
PREl"l:\ITURA De! 

,:.ALTO SANTO 

EDITAL CONCORRENCIA ELETRONICA N . º CE-002/2024 - SEl:JÚC 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, requerente deste Processo ,\ dministra tivo, ao gual será 
conduzido pelo Agente de Contrataçào Sr. Ma noel Pessoa Coutinho, designado pela Portaria nº 
054/2024, de 16 de janeiro de 2024, e pela J.:g uipe de I\ poio/ Contratação, anexada aos autos do 
procedimento, torna público gue a partir do dia 01 de outubro de 2024 até às 17h00min (horário de 
Brasília), através do endereço eletrônico https://bllcompras.com /Home/ PublicAccess (Bolsa de 
Licitacões e Leilões) "Acesso Identi ficado no link - acesso publico" , cm sessão pública por meio de 
comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e gue no 
dia 17 de outubro de 2024 as 08:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento 
de propostas preços; e gue a partir das 08h01min dará iiúcio à classificação das mesmas, e, no dia 21 de 
outubro de 2024 a partir das 14:30 min (horário de Brasília), iniciará a fase de classificação das 
Propos tas Comerciais e formalização de lances e documentos de habilitação da lici tação modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º. CE-002/2024 - SED U C, identificado abaixo, objetivando 
o Regiine de Execuçào INDIRETA e T ipo Menor Preço Global, mediante as condições estabelecidas no 
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021 de !º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 002/ 2024 de 16 de janeiro de 2024, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de D efesa 
do Consumidor, D ecreto nº 6.204/07, Lei Complemen tar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complem en tar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 gue altera o título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no p resente edital e seus 
anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme 

abaixo: 

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da 1\ dministração Pública; 
II - entidade: unidade de atuação do tada de personalidade jurídica; 
III - Administraçào Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 
poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
lV - Administraçào: órgão ou entidade por meio do qual a 1\dministraçào Pública atua; 
V - agente público: ii1divíduo que, em virtude de eleição, nomeação, des ignaçào, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, exerce ma ndato, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídica 
integrante da Administração Pública; 
VI - autoridade: agente público do tado de poder de decisão; 
VII - contratante: pessoa jurídica in tegrante da , \d ministração Pública rcsponsá\'cl pela contra tação; 
VIII - contratado : pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com 
a Administraçào; 
IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifes ta a 
intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equipará,Tl, para os fins desta Lei, o fo rnecedor 
ou o prestador de serviço que, em atendim ento à solicitação da ,\dministraçào, oferece proposta; 
X - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou 

material, de interesse da Administração; ~ 
XI - obra: toda atividade es tabelecida, por força de lei, como pri\'ativa das profissões de arquiteto e 
engenheiro gue implica intervençào no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações 
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que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração· s~bs-tancial 
das características originais de bem imóvel; 
XIl - serviço de engenharia: toda ati,,ida<lc ou conjunto de ati\'idades destinadas a ob ter determinada 
utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enc1uadradas no conceito 
de obra a que se refere o item XI do caput deste artigo, são estabeleci<las, por força de lei, como privativas 
das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem : 
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto açôes, objetivamente 
padronizáveis em termos de desempenh o e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de 
bens móveis e imóveis, com preservação das características o riginais dos bens; 
b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode 
se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso; 
XIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nfrel de precisão adequado 
para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de ser\'iços ob jeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos es tudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica 
e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e LJUe possibilite a avaliação do custo 
da obra e a definição dos m étodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elem entos: 
a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises 
laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução da 
solução escolhida; 
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, <le forma a cYitar, por ocasião da 
elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações 
ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente defmidos; 
c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem 
como das suas especificações, de m odo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a 
segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os 
perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtiYos, de instalações 
provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a 
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessá rios em cada caso; 
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados , obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos 
no art. 46 da Lei 14.133/2021 ; 
XIV - pro jeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, 
com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e 
de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes; 
XV - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e 
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, cm termos de ônus financeiro 
decorrente de eventos sup ervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam ca usar impacto em 
seu equilíbrio econômico-fmanceiro e prc,·isão de eventual necessidade de prolaçào de termo aditivo por 
ocasião de sua ocorrência; 
b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das fraçôcs do objeto com relação às quais haverá 
liberdade para os contratados inovarem cm soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de 

modificação das soluções previamen te delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; ~ 
c) no caso de obrigações de meio, es tabelecimento preciso das fraçôes do ob jeto com relação às quais 
não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo 
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haver obrigação de aderência entre a execução e a sol ução predefinida no anteprojeto ou no projeto 
básico, consideradas as características do regime de execução no caso de obras e se rviços de engenharia; 
XV I - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e 
total; 

XVII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e sen"iços especiais e de obras e 
serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julga mento pode rá ser: 
a) menor preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) m aior retorno econômico; 
e) maior desconto; 

XVII I - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela . \d ministração, em caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar doc umentos relativos às licitações e 
aos procedimentos auxiliares; 

XIX - sítio eletrônico o ficial: sítio da internet, certificado digita lmente por autoridad e certificadora, no 
qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digita l dos 
seus órgãos e entidades; 
XX - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçôcs assumidas pelo contratado; 
Xt'CI - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico- fin anceiro de contrato utilizada para 
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou p redominância de mão de 
obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, de, rendo estar prevista no edital com data 
,rinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos 
decorrentes da mão de obra; 
Xt'CII - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade co mpeten te, entre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública , para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar imp ulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, en tida de conveniada com o 
Município de ALTO SANTO mediante T ermo de . \ poio Técnico-Operacional, 
https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitacões e Leilões) " Acesso Identificado 
no link - acesso público. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. 1 - 1\ Concorrência, na forma E letrônica será realizado em sessão pública, por meio da TNTE RNE ~l ', 
mediante condições de segw-ança - criptogra fia e autenticação - cm todas as suas fases através do Sistema 
de Concorrência, na Forma E letrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, através do 
sítio ele trônico: https: //bllcompras.com / Home/PublicAccess , con forme convênio de cooperação 
técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de ,\LTO S,\ N T O e a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos po r servidor denominado ,\ gente de Contratação, m ediante a 
inserçào e monito ramento de dados gerados o u transferidos para o aplicati\'o " J .icitaçôes" constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitaçôes e Lcilôes do Brasil: 
https://bllcompras.com / Home / PublicAccess . 
1.3 - Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos cm seu corpo, os seguintes anexos, que 
especificam o serviço: 

ANE XO I - CAD E RN O D E E N CARG OS, PLANTLJ L\S DE ORC_;i \ MLNTO , CRONOG RAMA 
FÍSICO F INAN CEIRO, ME MO RL\ L DL: CÁJ ,CUJ D, COMPOS IC~1\ 0 DL B.D. f, COMPOSIÇÃO 
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D E PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇ,\O DE ENCARCOS SOCL\IS, MEMORIAL 
D ESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES T(·'.CNlC\S, PROJETOS (PE( ,\S C R.AFICAS) E 
ANOTAÇÃO D E RESPONSABILIDADE T~:CN IC \ - ,\lz-i-
ANEXO II - Minuta do Contrato 
.ANEXO III - D eclaração de Habilitação 
1\NEXO IV - D eclaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - D eclaração guc não emprega menor de 18 anos 
1\NEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
ANEXO VII - D eclaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o l\funicípio de ALTO SANTO 
ANEXO VIII - D eclaração de E laboração T ndepcndente de Proposrn 
,\NEXO IX - D eclaração de conhecimento do local de execução das obras e / ou serviços de engenharia 
r\NEXO X - Declaração de Aplicação de l\fatcriais nas Obras 
1\ EXO XI - Matriz de Risco 

1.4 - O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição e.los interessados 
do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará: _\\\\\\ .tcc.cc.g•)\ .hr e da Plataforma da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: https://bllcompr<1s.com/f-Iomc/PublicAcccss. 
1.5. - A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais , ·antajosa para ,\dm.inistração, relativa 
à CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR TODAS 
AS SALAS DAS ESCOLAS REMANESCENTES, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO 
DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 
SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS 
(PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM 
ANEXO. 
1.6 - O valor global total estimado para a execução será de R$ 241.271,21 (duzentos e quarenta e um 
mil duzentos e setenta e um reais e vinte e um centavos), sujeito as incidências tributárias normais. 

2 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a es te processo li.citatório deverão ser enviados até 03 
(três) d.ias úteis antes da data da abertura do certame, conforme d.isposiçào elencada no art. 164 da Lei 
nº 14.133/2021, por meio eletrônico, via internet, endereçados ao e-mail: licitaca@altosanto.ce.gov.br; 
ou protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 13h00, na Rua Ccl. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, 
ALTO SANTO, Setor de Protocolo ou através do sistema informatizado da Plataforma Eletrônica: 
https://bllcompras .com / H om e/PublicAccess . 
2.1 .1 - r\s informações administrativas relativas a este E dital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações através do e-mail: licitaca@altosanto.ce.gov.br. 
2. 1.2 - As guestões es tritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão presrndas pela Secretaria de 
Infraestrutura ou através do e-mail: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess . 
2.2 - Nos termos do Art. no art. 164 da J ,ci nº 14. 133 / 2021, qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta J ,ci, devendo protocolar o pedido até 
03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
2.2.1 - As impugnações ao E dital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, por meio eletrônico, 
via internet, endereçados aos e-ma il's: licitaca@altosanto.ce.gov.br; 
https://bllcompras.com/H ome/PublicAccess, ou protocolizadas cm e.lias úteis, das 08h00 às 
13h00, na Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, i\l,TO S1\NTO. 
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2.2.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RC, em se ~~tand; de 
pessoa física, e de CNP.J, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respecti, 0 0 ato constitu ti\'o e procuração, na hipótese de procurador, que 
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
2.2.5 - Não serão conhecidas as impugnaçôes e os recursos apresentados fora do p razo legal e/ ou 
subscritos por representante não habili tado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 

2.3 - Ca berá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsá,·eis requisitantes pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até O:?. (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

2.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs tos no certame. 
2.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
, \ gente de Contratação, nos autos do p rocesso de licitação. 
2.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

2.7 - Em caso de divergência exis tente entre o detalhamento dos descriti, 0 os <los itens registrados na 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões <lo Brasil e as especificações constantes no Termo de 
Referência, PARA EFEITO D E PROPOSTr\, ENTRECA E RECFBlf\fENTO DO OBJETO 
prevalecerão às últimas . 
2.8. Todas as referências de tempo no E dital, no 1\ ,·iso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

3. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
3.1 - ,-\s Microempresas, E mpresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma 
restrição. 
3.2. - Será assegurado, como critério de desempate, a prcferc':·ucia de contratação para as ME ou E PP. 
3.3. - Considerar-se-á empate quando as propostas apresen tadas por microempresa, empresas de pequeno 
porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
inferiores à proposta de maior preço classificada, desde que esta não ten ha sido apresentada por outra 
ME ou E PP. 
3.4. - Ocorrendo o empate acima descri to, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar nova 
proposta de preço inferior à menor propos ta classificada, na própria sessão se presente o representante 
com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. U ma vez 
apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o 
objeto em seu favor. 
3.5. o caso de ME ou E PP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fi scal e trabalhista, ser-lhc-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
3.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e traba lhista da proponente, a 
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes 
por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). j 
3.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigi<los neste item, o u não ocorrendo 
a contratação ou a apresentação de nova prnposta de preços peh t!E ou l '.PP mdhoe classificada, serão \ 
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convocadas as ME, E PP remanescentes que se enquadrem nesta hipótese, segundo a ordem de 
classificação. 

3.8. Na hipó tese de não contratação de MJ ~ ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o objeto será 
adjudicado em favo r da propos ta de menor preço originalmente vencedora do certame. 
3.9. D os critérios gerais para desempate entr~ propostas: 
3.9. 1. E m caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nes ta ordem: 

1- disputa final, hipó tese em que os licitantes empatados poderão apresenta r nova proposta em ato 
con tínuo à classificação; 

II- avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 
utilizados registros cadas trais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 
14.133 / 21; 

III- desenvolvin1en to pelo licitan te de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, con forme regulamento; 
IV- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes dos órgãos de 
controle. 

3.9.2 - E m igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I- em presas es tabelecidas no território do Estado ou do Distrito [ <' ederal do órgã o ou entidade da 
Administração Pública es tadual ou distrital licitan te ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
II- empresas brasileiras; 
III- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12..187, de 29 de dezem bro 
de 2009. 
3.9.3. As regras previstas nesta cláusula não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.9.4. ,\pós o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contrap roposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor propos ta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previs tas neste Edital; 
3.9.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes . 
3.9 .6. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas 
leis pertinentes. 

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que 
atenda às exigências des te Edital e seus . \nexos, que esteja devida men te credenciada, munida de chave 
de identificação e de senha, cuj o objeto social se ja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam 
as condições des te E dital. 
4.2 - Consórcio: será permitida a participaçào de consórcio. 
4.2.1 - A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Ca pital Social. 
4.2.2 - A constituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas: 
4.2.3 - Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, subscrito 

pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: ~ , 
a) D esignação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; , 
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e) Prazo de duração do Consórcio, c.1ue deve coincidir, no 1n ín11no, com o prazo contratual, acr~do 
de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para dirimir eventuais 
demandas entre as partes; 

d) Defmição das obrigações e responsa bilidades de cada consorciada e das p restações específicas 
(participação em porcentual do nlor tota l), em relação ao objeto da licitação; 

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, sendo 
obrigatória a assinatura do contrato co m o l\I unicipio de 1\ LTO SANTO por todos os consorciados; 

1") Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante perante o 
Município de ALTO SA TO, com c.1uem, po r meio da pessoa do seu represe ntante legal, serão 
mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condições 
de liderança fixadas no edita l; 

g ) Designação do representante legal do consórcio; 

h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constiruição ou composição alteradas ou 
modificadas, sem a prévia e expressa anuência do l\Iunicípio de ,\ LTO S. \ TO, até o cumprimento 
do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, o bservado o prazo de duração do consórcio, 
definido na alínea "c", supra; 

i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da ass ina tura do eventual termo 
do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constitu ição do consórcio , arquivado no 
registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e Documentos, conforme 
a natureza das pessoas consorciadas; 

.i ) Que cada consorciado apresente a documentação relaciona da item DOCL' l\fE TAÇÀO D E 
I-L--\BILITAÇÀO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualifi cação técnica, o 
somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

4.2.4 - A empresa consorciada não poderá participar da m esma licitação isoladamente ou em outra 
formação de consórcio; 

4.2.5 - No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá 
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea " f ', supra. 
4.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem 
em uma ou mais das situações a seguir: 
4.3.1. Que não atendam às condições des te 1 ~ditai e seus anexos 
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/ 2021; 
4.3.4.Que es tejam sob falência, concurso de credores, concorda ta ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.5. Proibidos de participar de licitações e celeb rar contratos adminis trativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203 , de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 
serviços contratados, de empregado da funira Contratada que seja fa miliar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contra tante. 
4.5. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a 
fi scalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre os 
contratos a serem fiscalizados ou ge renciados. 
4.6. A participação na presente licitação imp lica a aceitação p lena e irr<:TogáYcl de rodos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus ;\ nexos, bem como a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fid elidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em quak1uer fa se do processo. 
4. 7. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da licitação diretamente 
ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e ] ,c ilões do Brasil por ele indicada, até o horário 
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frxado no edital para inscrição e cadastramento, gue poderá ser feito através <l o telefone (41 ) 3097-4600 
ou através do site www.bll.org.br no link C \D,\STR,\Mí ~NTO. 
4.8. Os licitantes deverão responsabiliza r-se fo rmalmen te pelas transaçôcs efcnia<l as em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propos tas e lances, inclusi,·e os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não caben<lo ao pro,·edor do sistema ou ao 1\Iunicípio de r\ LTO S.r\NT O a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ain<la que por terceiros; 
4.9 . O custo de operacionalização e uso do sis tema, ficará a cargo do licita nte ,·encedor do certame, que 
pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de ] ,iciraçõcs e J ,eilões, que 
pode ser verificado no site www.bll. org.br link DOCU ME NTO S, a títu lo de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 

4.10. O Licitante arcará integralmente com todos o s custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão no mear operado r devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e l ,eilões, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
https: //bllcompras.com / Home /PublicAccess. 
5.2 - A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio <lc participação dire ta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de J ,icitações e l ,cilões, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conh ecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no E dital; 
5.3 - O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documen tação de habilitação, 
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa; 
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser u tiliza<las cm qualquer licitação 
eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciariva da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 
5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bl .L - Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a Concorrência l ~letrônica; 
5. 7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações 
e Leilões, pelo site: https: //bllcompras.com/Home /PublicAccess . 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6. 1 - A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da cha\'c de identificação e de 
senha privativa do Licitante e subsequente encaminh amen to da PROPOST,\, no valor total do 
item / grupo ou percentual de menor preço. 
6.2 - Após a d ivulgação do edital, os l .icitantes deverão encaminhar PROPOST,\ lNIC IAL SE M 
IDE NTIFICAÇÃO, composta de: planilha orçamentária. composição por preços unitários. 
composição de B.D.I. Composição de Encargos Sociais. cronograma fisico-financeiro e data 
da proposta, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: 

r mrr:rrrrzrm , ,: , mm 
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https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, na ABA - ARQUIVOS REQUERIDOS, 
guando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento <le propostas. 
6.3 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem cfctua<las em se u nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firme s e vcrda<lcirns suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública. 

6.4 - Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema ele trônico Jurante a sessão pública da 
concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ô nus decorrente <la perda de negócios diante da 
inobservância de gualguer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Os itens das propostas gue eventualmente contemplem objeto que não corresponda as 
especificações contidas no ANEXO f deste Ldital serão desconsiderados. 
6.6 - Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 12, inciso 11, da Lei 1 ;ederal nº 14.133 /21 cm moeda corrente nacional, em 
algarismo com no máximo duas casas decin1ais; 
b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados, no que couber. 
e) Inclusão de todas as despesas que influem_ nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 
tributos (impostos, taxas , emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais o u de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 
d) Prazo de validade da proposta de, no núnimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 
concorrência eletrônica; 
6.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza forma l, desde que não 
comprometam o interesse público e da A dministração. 
6.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 
estabelecidas neste E dital e seus anexos, implicando na plena aceitação desta s pelo proponente. 
6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus 
anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
6.10- O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.11 . .r\ omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto des te certame será 
interpretada como não existente ou já incllúda no preço, não podendo o ] ,icitante pleitear acréscimo 
após a abertura da sessão pública. 
6. 12. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 
execução do contrato. 
6. 13. Qualquer elemento que possa identificar o J .icitante importará na desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nes te Edital. 
6.14. As propostas e eventuais anexos ficarão dispo1úveis no sistema eletrônico. 

Parágrafo Ú nico: QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA 
DE QUALQUER FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1 O , \gente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item licitado. 
7.2 - Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 
sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrôn ico, sendo imediatamente j 
infmmados do hoúrio e percentual cons ignados no ,cgisrrn de cada lance. 

1 
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7.3 - Durante o transcurso da sessão, os J ,icitantes terão inforrnaçôes, cm tempo real, do valor de menor 
preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
7.4 - Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 
considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao menor 
ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico 
pela própria Licitante. 

7.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a 
Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

7.6 - Durante a fase de lances, o r\gentc de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexeguível. 
7. 6.1 - O LANCE D EVERÁ SER OF IJRTA DO Pl~LO V,\LOR CLOR,\L. 
7.7 - Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,0() (cem) reais entre os lances, gue 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários yuanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.8 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado" , cm gue as licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. ,\pós esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa ticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.8.2. E ncerrado o prazo previsto no item 7.8.1., o sistema abrirá oportunidade para gue a licitante da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% ( dez por cento) superiores, àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) núnutos, o gual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.8.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.8.2., poderão as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), o ferecer um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) núnutos, o c.1ual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.9 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência E letrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, para a recepção 
dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua aruação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
7.10 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos , a sessão da Concorrência 
E letrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de 
mensagem eletrônica diretamente no Portal I Jetrô,úco da Bolsa de ] ki taçõcs J ,cilões do Brasil - BLL, 
através do endereço: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, divulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 
7.11 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.12- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.13 - No caso em gue a sessão pública se encerrar sern prorrogação automática pelo sistema, o Agente 
de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa <le envio de lances, 
em prol da consecução do menor preço, mediante justificati,·a. 
7.14 - r\pós o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será 
assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06; 
7.1 4.1 - E ntende-se por empate, nos termos da ] ,C 123 / 06, aq uelas situaçôcs cm que as propostas ou 
lances apresentados pelas ME e E PP sejam iguais ou até 10°'0 (dez por cento) superiores à proposta ou 
lance melhor classificado durante a etapa de lances; 
7.14.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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' 
a) A ME ou E PP melhor classificada no intervalo percentual de até' 10º/o (dez por cento), de finido 
nos termos deste subitem, será convocada automa ticamente pelo sistema eletrônico para , desejando, 
apresentar nova proposta de preço in ferior àquela class ificada com o menor preço ou lance, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos la nces, sob pena de preclusão . É de 
responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima re ferido para 
o exercício do direito sob comento. Ap resen tada a proposta nas condições acima referidas , será analisada 
sua documentação de habilitação; 

b) N ão sendo declarada vencedora a l\IE o u EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que por\'entura se enquadrem na hipó tese do 
subitem 7. 14.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

e) o caso de equivalência dos valores apresentados por l\fE ou EPP LJue se encontrem no intervalo 
es tabelecido no subitem 7.14.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encanünhar uma melhor 
proposta. 

7. 15. Na lüpó tese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pec1ueno Porte, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço 
o fertado para que seja obtido preço menor. 

7. 16. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais va ntajoso, para que 
se ja obtida menor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital; 

7. 16.1 - T ambém nas lüpóteses em que o Agente de Con tratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço menor. 
7.17.r\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7. 18. É vedada a desistência dos lances já ofe rtados sujeitando-se o proponenrc às sanções previstas nas 
leis pertinentes. 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 - E ncerrada a etapa de negociação, o r\ ge nre de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
es tipulado para contratação neste E dital e em seus anexos. 
8.2 - Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver meno r preço) 
com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassi fi cada aquela que: 
8.2. 1 - Contenha vícios insanáveis; 
8.2.2 - Não obedeça às especificações técnicas porm enorizadas no instrnmento convocatório; 
8.2.3 - Apresente preço manifestamente inexeqtúvel ou permaneça acima do o rçamento estimado para a 
contratação; 
8.2.4 - Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela , \d ministração Pública; 
8.2 .5 - Apresente desconformidade com quaisguer outras exigências do instrumento convocatório , desde 
que insa nável. 
8.3 - O r\gente de Contratação poderá rea lizar diligências para a ferir a exequibilidade da proposta mais 
bem classificada ou exigir do Licitante que ela se ja demonstrada. 
8.3 .1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas incxequíveis as propos ta s cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por ce nto) do valor orçado pela 1\ dminis tração, conforme 
disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/202 1. 
8.3.2 - as contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicio nal do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85°/o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admitüstração, 
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equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

8.4 - A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 
8.5 - a hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposra é compatível com a 
execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 
adotados nas composições do valor global. 

8.6 - .r\ análise de exequibilidade da propos ta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos 
pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a 
renúncia esteja expressa na proposta. 

8.7 - Q ualquer interessado poderá requerer que se realizem diligé\ncias para aferir a exeqtúbilidadc e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamenta m a suspeita; 
8.8 - a hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propos tas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sis tema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.9 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para t:nviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade dispotúvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.9.1 - O prazo es tabelecido poderá ser prorrogado pelo /\ gente de Contra tação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e forma lmente aceita. 
8.1 O - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem. de classificação. 
8.11 - II a vendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no " chat" a nova 
data e horário para a sua contimúdade. 
8.12 - Após o julgamento das propostas, o licitante arrernatante será convocado para reelaborar e 

apresentar ao Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba "documentos complementares", a 
PROPOSTA D E PR.EÇOS adequada ao seu último lance, no prazo máximo de 24 (\·in te e quatro) horas, 
juntamente com as planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico
Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos E ncargos Sociais (ES), no que couber. 

9 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
9 .1 - Para se habilitarem nesta lici tação os interessados deverão anexar exclusÍ\"am ente por meio do 
sistema BLL: https: //bllcompras.com / Home/PublicAccess, concomitantemente à proposta de 
preço, a documentação relacionada abaL'W, cm original ou cópia autenticada por cartório competente até 
a data e o horário limites es tabelecidos para abertura da sessão pública . No caso de cópia autenticada, 
toda documentação deverá es tar perfeitamente legível. 
9 .1.1 - Se a licitante desa tender as exigê·ncias de habilitação, a mesma será inabilitada e o Agente de 
Contratação examinará a propos ta subseguente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que a tenda ao edital. 
9.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 
classificada em primeiro lugar, o 1\ gentc de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impt:ça a sua participação no 
certame ou a futura contratação, media nte a consulta aos seguintes cadas tros : 
I - Cadastro Nacional de E mpresas Inidôneas e Suspensas - CL IS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (bttp: //www.portaltransparencia.gov.br / sa ncocs / ceis?ordenarPor=nomc&dirccao=asc) 
9.2. 1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429 / 1992 que prevê, clrntre as sanções impostas ao 
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contra ta r com o Poder 
Público, inclusive por interrnédio de pessoa jurídica <l a gual se ja sócio ma joritário. 
9.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Age nte de Contratação rep utará a licitante inabilitada, por 
falta de condição de participação. 
9.3. - Será considerado habilitado o licitante gue apresen ta r os documentos relacionados nos subitens 9.6 
a 9.13. 
9.3.1. - O licitante que participar do certame declarando g uc cumpre os requisitos de habilitação e não 
cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no item 19 do edita l. 
9.4. - Constituem motivos para inabili tação <l o licitante: 
9.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de va lidade vencido; 
9.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação po r protocolos de requerimento de 
certidão; 
9.4.3 - o não cumprimento dos reguisitos de habilitação. 
9.5 - N ão serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPJ : diferen tes , salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os docurnentos dc\'crão estar cm nome <la matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os docwnentos deverão estar cm nome da filial, exceto aq ueles docum entos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, fo rem emitidos somente cm nome da matriz. 
9.5 .2 - Serão aceitos registros de CN PJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste E dital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) respo nsável(is) legal(is) ou signatário(s) da propos ta; 
9.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de docwnentos de eleição de seus adrn.inistradorcs; 
9.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de so ciedade civis , acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
9.6.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.7. 1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.7.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou l\ fun.icipa l ou documento de isenção. 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra eguivalente na forma da Lei. 
Obs.: A prova de regularidade para com a J;azenda Federal constará dos seguintes documentos: 
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Dívida 
Ativa da U nião emitida pela Procuradoria da Fazenda N acional; 
9.7 .4 - Prova de situação regular fiscal perante a razcnda Nacional (CERTID.~O NEGATIVA D E 
DÉBITOS RE LATIVOS AOS TRIB L1TOS FEDER,\T S E ,\ DTVTD.\ r\Tl\' .\ D .\ UNIAO ), alterada 
pcl, pmta,ia conjunta Rfll / PC l'N n ° 1.7 51 de 02 / 1il /20l 4; encontrada no site, ' j 
poctconjuntaRFBPG F 1821201 4.htm. ' 
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9.7.5 - CERTIFICADO DE RE G UL\RIDADE DE SITL11\ Ç1\O - CRS, OU EQUIVAL TE, 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - J!(;TS, da jurisdição da sede ou filial da 
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
9.7 .6 - PROVA D E INEXISTÊNCL\ DI ~ DÉBITOS lN,-\Dll\IPLlDOS PI ~Rr\NTJ ·'.AJUSTIÇA DO 
TR.r\BI\LHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.-1-52, de l º de maio de 1943, da 
jurisdição da sede ou filial do licitante. 
9.7.7. Declaração de gue, em cumprimento ao es tabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso X,'G'(III, do 
art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega m enores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (guatorze) anos, confo rme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO 
V) 

9.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
9.8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial o u extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do domicilio do empresário individual; 
a.) Caso o licitante es teja em recuperação judicial ou ex traj udicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajud icial, conforme o 
caso. 
b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverào vir acompanhadas de declaração 
oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 
tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 
patrimonial. 
9.8 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2022/2023) , 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, gue comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua subs tituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices o ficiais 
guando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional eguivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, sendo obrigatória a aposição da certidão 
de regularidade profissional do Contador; 
b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c) J\ comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados pelas 
fórmulas abaL'rn, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento prúprio, devidamente assinado por 
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes índices: 

c.1) Índice de Liguidez Corrente: 

LC - Ativo Circulante = ou > 1,50 
Passivo Circulante 

c.2) Índice de E ndividamento G eral 

EG - Passivo Circulante + Exigível a longo prazo = ou < 0,8 
Ativo Total 
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Parágrafo U nico: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquid~;- éorrente 
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente ín<lice de Endividamento Geral 
superior a 0,8 (oito décin1os). 

d.1 ) Comprovaçào que possui capital social mírnmo ou patrimônio líquido muumo equivalente 
a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial. 

9.8.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com 
data de emissào não anterior a 30 (trinta) dias da data <l a licitaçào . 
9.8.4. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida 
pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de cmissào não anterior a 30 (trinta) dias da 
data da licitação. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.9. 1. Prova de inscrição ou registro da empresa U CTTANTE, bem corno <los rcsponsável(is) técnico(s), 
acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), acompanhado da(s) cartcira (s) pro fissional(is) dos 
mesmos, que conste com aptidão para desempenho de ativida<le pertinente ao objeto da licitação 
conforme Resolução 218/73 - CONFEA, junto ao Conselho Regional de l ~ngenharia Arquitetura e 
r\ grônomo (CREA/CAU). 
9.9 .2. Comprovação da EMPRESA possuir, na data pre,-ista para entrega dos documentos, apresentar 
atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) execução dos serviços de caracterís ticas técnicas sinúlares as do objeto ora licitado, 
atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atcstado(s) de Projetos, 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou , \ssessoria Técnica dos serviços, que 
tenham sido: 

a) FORRO D E GESSO r\ C \RTON ,\DO ,\RMvL\DO 3.477,0UM'.2 (TRÊ S MIL 
QUATROCENTOS E SETENTA L SETI~ METROS QU ,\DR,\DOS); 

9.9 .3. Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico (ENGENHEIRO CIVIL 
E / OU ARQUITETO) no seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 
pro fissional (is) de túvel superior, reconhccido(s) pelo CRJ ~ 1 \ , detentor de no mínimo de 01 (um) atestado 
ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, c1ue comprove(m) ter o(s) profissional(is), os serviços de 
características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parecias de maior 
relevância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, hscal.izaçào, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica dos se rviços, tenham sido: 

a) FORRO D E GESSO ACARTON1\ DO r\R:\M, \DO 3.477,00M'.2 ( fRÊS MIL 
Q UATROCENTOS E SETl ~NTA E Sl ·'.TE l\.IETROS QU ,\DR,\DOS); 

Parágrafo Ú nico: apresentação do acervo da empresa e do responsável técnico de\'C.~rào ser grifados , 
para melhor didática de análise por parte do ,\ gen te de Contrataçào. 

9.9.4. Apresentar comprovação do vínculo empregaúcio do profissional detentor do(s) atestado (s) e/ou 
da (s) certidões de acervo técnicos, m encionada no subirem "9.9.3 ." , dc\'crá comprovar através de cópia, 

os seguintes requisitos, ~ 

Prefeitura Munic ipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 



PfLEFIOTURA Dlli' 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

\J&-
1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - C:TPS, expedida pelo M0

- . io do 
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Emp regado (FRE) que demonstre a idcntificaç::io do profissional, 
bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente 
licitação; 

2) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, 
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
3) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo 
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, cm se tratando de firma individual ou limitada, 
ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em 
se tratando de sociedade anônima; ou; 

4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do 
prazo de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, 
registrado em cartório, e, com validade dentro do prazo deste certame. 
9.9.5 . D everão constar, preferencialmente, das CERTID()ES DE r\CERV O T~CNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CRE A , cm destaque, os seguintes dados: data de início e término dos 
serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRr\T,\O1\ , nome dos responsáveis técnicos, 
seus títu los profissionais e números de registros no CRI ~1'. 

9.10. DEMAIS DOCUMENTOS D E HABILITAÇÃO 
9.10.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, con forme modelo 
constante dos anexos des te edital. (ANEXO IV) 
9.10.2. D eclaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através des te E dital 
(ANEXO III) . 
9.10.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o f\[unicípio de ALTO 
SANTO do(s) sócio (s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
9.10.4. D eclaração de que o licitante concorda com a E laboração Independente de Proposta (ANEXO 
VIII); 
9 .10.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos scn"iços do detentor do acervo técnico 
solicitado, por parte do engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX), com reconhecimento de 
firma do emitente. 
9.10.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais 
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou órgão similar, conforme (ANEXO X - DECLARAÇÃO 
DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS D E ENGENHARIA). 

Parágrafo Único: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação 
no crime de fa lsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes 
previstos nos artigos 337-E e seguin tes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido 
administrativamente, conforme as sanções previstas no presente I ~ditai. 

9.11 - DA PARTICIPAÇÃO D E MICROEMPRESA (ME), EMPRESA D E PEQUENO 
PORTE 
9.11.1.Para participar na condição de Ml ~/ l~PP e ter tratamento diferenciado, as empresas deverão 
apresentar juntamente com os documentos de habilitação os documentos abaixo: 
9.11.2. Declaração solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de ME/EPP, 
conforme modelo constante no anexo Vl deste edital; 
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9.11.3. Certidào simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 30(trinta) dias da ~~~ê 1~\a 
para abertura das propostas, na qual deverá comprovada es ta condição. 
9.11 .4. A nào apresentação dos documentos cons tantes nos itens 9.11 .1 e 9.11.2 não acarretará na 
inabilitação, a empresa participará normalmente do certame, porém, mesmo sendo ME/EPP, 
participará da licitação sem os benefícios concedidos às ME / EPP. 

10 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 
10.1 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entào, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, cm. ou tros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.2 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetí,,eis de aproveitamento. 
10.3 - Os au tos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de r\LTO S1\ TO. 
10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentad os fora do prazo legal e/ ou subscritos por 
represen tante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes legais) 
deverão ser enviados juntamente com o recurso. 
10.5 - r\o final da sessão, divulgada a decisão do .Agente de Contratação, em face do ato de julgamento 
das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar, caberá recurso, em 
conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. Ida Lei 14.1 33/2021, devendo a licitante manifes tar 
imediatamente em campo próprio do sistema da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente 
suas razões . 
10.6 - Qualquer licitante poderá manifes tar, de forma imedia ta, a intenção de interpor recurso, cm campo 
próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante ser aceita e habilitada 
(prazo randômico). A falta de manifestação imediata da (s) licitante(s) importará na decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade Competente à Contrataçào à vencedora. 
10.7 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sis tema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vis ta imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento . 
10.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de 
Licitações, da Pre feitura Municipal de ALTO SANTO, Ceará. 
10.10- Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso à au toridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 
14.133 / 2021. 
10.11 - O recurso e o pedido de reco nsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.12 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10. 13 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 
10.14 - Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente cm dia de expediente no 
Município de ALTO SANTO. 
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11 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
11.1 - Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento a ;\ utoridadc Competente fará a 
adjudicação do objeto do presente certame à Licitante ,,encedora. 
11.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do ob jeto ao proponente ,·encedor pelo . \gente de Contratação, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
11.3 -Será facultado à Prefeitura Municipal de ALTO Sr\NTO, quando o co1wocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
es tabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
11.4 - Na hipó tese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subi.tem acima, a 
Prefeitura Municipal de I\LTO SANTO poderá co nvocar os Licitantes remanescentes, observados o 
va lor es timado e sua eventual atualização nos termos do edital: 
1 - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acin1a do preço do adjudicatário; 
li - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes , 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. A pós a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de contra to, cuja minuta 
constitui o AN EXO II deste Edital. 
12.2. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de ()5 (c inco) dias, fixados 
pela Prefeitura de ALTO SANTO, no ato de convocação e poderá ser prorrogado med iante solicitação 
justificada pela adjudicatária e aceita pela Contratante. 
12.3. 1\lternativamente, a critério da Prefeitura de ALTO SANTO, o termo de contrato poderá ser 
encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de recebimento, ou 
meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e devolvido no 
prazo fixado pela Contratante, a contar da data de seu recebimento. 
12.4. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária 
para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação es tiver com o 
prazo de validade expirado, a Prefeitura de r\LTO SANTO, através do Agente de Contratação verificará 
a situação por m eio eletrônico e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao 
expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não for 
possível a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a sua 
regularidade fis cal e trabalhista no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de a contratação não se realizar. 
12.5.Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 
12.5.1 .A apresentação do documento de que trata o item 9.8.1. deste Edital com o visto do CREA ou 
do CAU, conforme o caso, quando a sede da adjudicatária esti\'er situada cm região não compreendida 
na área de jurisdição da referida entidade; 
12.6. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura de ALTO 
SI\NTO, bem como o descumprimento das condições de celebração prc'\'istas no itens 12.1 e 12.2, 
caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções 
previstas neste E dital e demais normas pertinentes. Neste caso, a Prefeitura de ,\] ,TO SANTO, poderá 
convocar outro licitante para celebrar o con trato, desde que respeitada a ordem de classificação e 
mantidas as mesmas condições da proposta vencedora. 

13. DA MEDIÇÃO, PAGAMEN TO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1. Para obtenção do valor de cada medição de,,erão ser observadas as especificações e critérios 
constantes no PROJ ETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
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13.2. As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e 
a última m edição gue dependem das datas de Ordem de Sc.tYiço e encerramento do con trato, 
respectivam ente. O s serviços con tratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO designada pelo setor de Engenharia, através de medições 
parciais, m ensais e/ ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
1 - N a apresentação da m edição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a 
respectiva m em ória de cálculo dos sc_n,iços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta 
iluminada contendo os trechos executados no período e o acumulado, relató rio com fotogra fias das 
partes executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, cópias das notas fi scais de 
fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os cronogram as físico e 
financeiro no m ês de referência , e os cronogramas reprogramados de acordo con-1 as no rmas da 
Prefeitura Municipal de ALTO S.r\ TO; guando se tratar de se1Tiços de obras lineares : rede de 
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de reca lgue, coletor tronco e em obras localizadas como 
ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês 
anterio r aprovado pela Prefeitura Municipal de r\ LTO SANTO, sob pena de não ser encaminhada a 
medição do m ês corrente. 
II - Somente serão m edidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no 
cronogram a físico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
III - Os serviços não executados no m ês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de t\LTO S1\NTO. Caso a 
justifica tiva não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas, " DAS S1-\ NÇÕES 
AD MIN IST R.ATIV AS" do Edital. 
13.3. A empresa contratada deverá apresentar na m edição final, a Certidão Negativa da Ma trícula CEI 
da obra concluída. 
13.4. ,\ medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
1- O fício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - T RPO; 
II -Boletim de m edição; 
IH-Mem ória de cálculo; 
IV- Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e responsável técnico da contratada. 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fis cal, engenheiro fiscal, gerente 
da área e responsável técnico da con tratada; 
VI - T ermo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area, 
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VIJ - Cópia da Certidão Negativa da I\Iatrícula CJ •'.Ida obra concluída. 
13.5. N ão serão considerados nas m edições quaisquer serviços executados, gue não discriminado s na 
Planilha do Contrato, ou em suas even tuais alterações no curso do Contrato. 
13 .6. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contra tados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação em especial no Cronograma Físico-! 1inanceiro. 
13.7 . Os pagamentos dos serviços serào feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela 
gerência de O bras da PMAS, pela CONTR,-\TA ITL, cm moeda legal e corren te no País, através de 
ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronogra ma Físico-Vinanceiro, contra a efetiva 
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, n1do previamente atestado pelo setor competente 
da CONTRATANTE, m ediante apresentação dos seguintes documentos: 
!-Notas Fiscais de Serviços/Fatura ; 
II- Cópias das G uias da Previdência Socia l-CPS e de Recolhimento do 1:undo de Carantia por Tempo 
de Serviço-FGTS, devidam ente guitado, relativo ao m ês da última competência vencida; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Corone l Simplício Bezerra. 198 - Fone/ Fax:(88) 3429 .2080 



PREFEfTURA DE 

···ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

Ill - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, l\f unicipal, Seguridade Social, FGTS, e 
o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plcnário); 

IV- Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos prc\·idenciários e trabalhistas 
pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a , \dministração houv er por necessário ou conveniente 
exigi-los. 

13.8. A CONTRATAD A poderá apresentar a CONTR.-\T \NTI ~ para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será exa minada pela CONTRATANTE 
durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exa me a CONTR,\T,\ NTL~, preliminarmente, verificará e 
certificará a efe tiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Es tando 
tudo em ordem, o pagamento será feito cm até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de 
exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. f la vendo correção a fazer, caso o 
pagamento seja efetuado a partir do 15º (décirno quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou 
ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 
13 .9. enhum pagamento será efetuad o à CONTR./1TAD,\ enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela CONTRAL \ NTJ -:, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
13.1 O.Serão retidos na fonte os dem ais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
13.11. Ifavendo atraso no pagamento, a CONTR.,\TAD.\ terá direi to à percepção de juros à taxa de 
1 % (um po r cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização moncrária cm decorrência 
de atraso no pagamento, a m enos que es te seja superior a um ano. 
13.12.Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora 
poderão ser rea justados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRA TA.DA, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
13.13. A prin1eira fatura a ser paga deverá es tar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e sctYiços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
13.14.Todos os pagamentos devidos à CONTR,\ T ADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, 
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATAD A 
junto ao Banco / Agência, valendo a CONTRXL\NTL como comprovantes de pagamento e como 
instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
13.15.A inadimplência do Contrato, com re ferência aos encargos trabalhistas , fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro 
de Imóveis, conforme o entendimento do STF consubstanciado na ,\ DC 16 e inciso IV da Súmula 331 
do TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 
13.16.0 Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRAT,\ NTE, unilateralmente, por justa causa, 
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabafüistas prc\·istas cm lei, inclusive àquelas 
atinentes à segurança e saúde do trabalho. 
13 .17. Serviços Ex tras: 
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção c1uc forem sendo executados , cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta c..l a empresa \·encedora; 
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora , estes serão fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133 / 2021. 
13.18.0 recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica , constituída pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para es te fim. 
13.19. O objeto des te Contrato será recebido: 
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a) Provisoriamente, pelo respo nsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, cm até lS (LJui.n ze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATAD A 

b) D efinitivamente, pela egLúpe ou comissão técnica, mediante Termo de Receb imento D efinitivo de 
Obra - T RDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria gue comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, não podendo este prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias , salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) J\ contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subitem, 
deverá colocar em tes te de operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanqueidade 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ ou co nstrutivo, será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura l\funicipal de ,\LTO SANTO. 
13.20. O Termo de E ntrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
13.21. Somen te serão emitidos ates tados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e 
Recebimento D efmitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtivo. 
13.22. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será obse rvado, no que couber, as 
disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal nº 14.133 / 21 e suas alterações. 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO 
14.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Te rmo de Contrato, 
prestará garantia no valo r correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada 
de acordo com as co ndições previstas neste E dital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133 / 2021, 
desde que cumpridas às obrigações con tratuais. 
14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento). 
14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 1\dministraçào a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cw11primento irregular de suas cláusula s conforme dispõem os inciso 
1 do art. 137 da Lei nº. 14.133, de 20'.21. 
14.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
m.enor valor ague se referem ao parágrafo § 5° do artigo 59 da Lei nº 14.133, de 2021, será exigida, para 
a assinatura do contrato, pres tação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado 
com base no citado dispositivo legal e o valor da correspo ndente proposta. 
14.5. A validade da garantia, qualquer que seja a. modalidade escolhida, deverá abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
14.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
14.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adi.mplcmento das demais 
obrigações nele previstas; 
14.6.2. Prejuízos causados à Contra ta nte ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
14.6.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
14.6 .4. O brigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 
14.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior. 
14.8. A g arantia em dinheiro deverá ser efetuada cm favor da Contratante, mediante depósito em 
qualquer agência do in fo rmado pela CONTRXL\NTE, na conta corrente própria (conta garantia), de ti/ 
deposito em caução. r -

' · , ' . • . . j 
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14.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a-f~~a 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus ,·alo rcs econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

14.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá consta r expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código C ivil. 

14.11. o caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

14.12. Se o valor da garantia fo r u tilizado total ou parcialmente em pagamento de l]Ualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data em que for no tificada. 

14.13. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
14.13.1. Caso fortuito ou força maior; 

14.13.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
14.13.3. D escumprimento das obrigações pela CONTRAT,\D1\ decorrentes de atos o u fatos praticados 
pela CONTRATANTE; 

14.13.4. Atos ilíc itos dolosos praticados por servidores da ;\clministração. 
14.13.5. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 
14.14. Será considerada extinta a garantia com a devoluçã o da apólice, carta fiança o u autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRA.T,\D" \ cumpriu todas as 
cláusulas do contrato . 

15. DA SU BCONTRATAÇÃO 
15.1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, e, mediante prévia e expressa 
au torização, o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até 
o limite es tabelecido de 30% (trinta por cento) , desde que não alterem substancialmente as cláusulas 
pacmadas. 
15.2.E ntencle-se como escopo principal cio objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução de 
serviço com características semelhan tes. 
15 .3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTR.1\ T ,\D ,\ perante a CONTRATANTE 
quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
15.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte da CONTRAfANTE, com parecer 
técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos ele qualificação 
técnica necessários para a execução dos serviços. 
15.5. r\ CONTRATAD A originária deve submeter à apreciação <lo CONTR,\ T ,\ NTI:;'_ o pedido de prévia 
anuência para subcon tra tação, com apresentação clo (s) pretendcnte(s) subcontratado(s) e da respectiva 
documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
15.6. E m qualquer hipó tese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRA.TA.D A pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe rea lizar a supervisão e coordenação das 
atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTR,·\ T ,-\NTE pelo rigoroso 
cumprimento elas obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
15. 7. As empresas subcontratadas também elevem compro, 0 ar, perante a Prefeitura l\fonicipal de ALTO 
SANTO que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus direto res , responsáveis 
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técnicos ou soctos não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo 
Município de ALTO SANTO. 
15. 8. r\ relação gue se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município de ALTO 
SA TO e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre o Município 
e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao pagamenro direto a subcontratada. 
15.9.A assina tura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
o Município de ALTO SANTO, mesmo que tenha ha,Tido apresenta ção de em presa a ser subcontratada 
para a execução de determinados serviços .integrantes desta licitação. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
16.1 - Os preços são fixos e .irreajustáve.is pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela variação do Índice N acional da Construção Ci,,il - TN CC, COLUNA 
35, constante da revista "CONJUNTUR.\ ECONOMIC\", editada pela Fundação ( ;ctúlio Vargas. 
16.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 
L, 

. [/-]º] R = V I o , onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice fina l-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

16.3-A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-lirnite da apresentação da proposta 
de preços , sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmu la acima) se manterá 
fixo por 12 ( doze) m eses, e assim sucessivamente a cada 12 ( doze) meses. 
16.4 - A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

17- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à ,\ dm.in.istração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do co ntrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documen tação fa lsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação o u praticar ato fraudulen to na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo o u cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2(113. 
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17.2 _- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sa nçoes: 

17._2. L Advertência,_ guando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre gue não 
se Justificar a unpostção de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

17.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pratica<las as condutas descritas nas alíneas b c d e 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade, rr:ai; 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

17.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, J, e, f e g, que justifiguem 
a unposição de penalidade mais grave (art. 156, _ 5º, da ] ,ei). 
17.2.4. Multa: 

17.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

17.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada 
de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua 
aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 
17.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçào to tal do contrato. 
17.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a I\dministração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 13 7 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º) . 
17.5 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (guinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) . 
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada juclicialm<.'.nte (art. 156, §8º). 
17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo m áximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15(>, §1 º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos gue dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
Licitações e contratos da A dministração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida ] ,ci (art. 159). 
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17.11. .t\ personalidade jurídica do Contrata<lo po<lerá sn desconsiderada sempre que utilizada- com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nes te Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminisrração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (arr. 160). 
17.1 2. O Contratan te deverá, no prazo máximo 15 (quime) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de E mpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder f ~xccutivo J ;ederal. (A rt. 161 ). 
17. 13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadc para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 <la Lei nº 14.133 / 21. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
18.l. As despesas decorrentes do contra to correrão por conta da dotação orçamentária nº .: 230112 361 
0604 1.013 Construção, Ampliação, Reforma e Requal. de Escolas Ensino Fundamental; 
E lemento de Despesa: 4.4.90.39.00 - Outros serviços de Pessoa .Jurídica; sub elemento de despesa: 
4.4.90.39. 99 - Outras serviços de terceiros - PJ , Fonte de Recursos: 1541000()()( l- Trans ferência do 
FUNDEB-30%- Complem. União VAJ\F, consignado no Orçamento Municipal de 2024. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1. Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada <la devida A notação 
de Responsabilidade Técnica - ART . Admitir-se-á a substituição do responsável técnico, durante a 
execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação do 
D epartamento de E ngenharia. 
19.2. Averbação de seu registro no CREA-CE, na hipótese de o engenheiro ser <le outra região. 
19.3. Prova de .Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do Contrato no 
CREA, conforme determina a Resolução do CONFEA nº 425 /98. 
19.4. Promover a organização técnica e administrativa dos setYiços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los efica z e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
19.5. Conduzir os trabalhos com estrita obsetYância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
19.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e apnwação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo. 
19.7 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusiYo do Contratante, bem como 
um jogo completo de todos os documentos técnicos . 
19. 8. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no J ,ivro de Ocorrências. 
19.9. E laborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de oco rrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao 
cronograma previsto. 
19.1 O. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados cm desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitiw>, ou a qua lquer tempo se ., / 
constatado pela fiscalização da Sweta,ia Demandante. r 
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19.1 0.1. a hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica 
Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor 
correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 
10.10.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamenro à Contratada, o , -alor da obrigação 
constituirá uma dívida vencida e o valor dado cm garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
19.11. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgàos goycrnamentais responsáveis 
pelo controle do meio ambiente. 
19.12. Assumir inteira responsabilidade, ci,-il, administrativa e penal por quaise_1uer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda 
a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra . 
19.13. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) dia, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verific1ue no local dos serYiços. 
19.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Con tratante, ou por seus prepostos, 
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos 
aos serviços executados ou em execução. 
19.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
19.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contra to . 
19.1 7. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à 
execução dos serviços ora contratados. 
19.1 8. r\rcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade de 
construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
19.1 9.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
19.20. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que porventura 
necessite utilizar. 
19.21 Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificações 
técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, segurança e normas da 
ABNT. 
19.22.Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem como 
adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-obra. 
19.23.Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os E PI 's 
básicos de segurança. A não observância deste item implicará na imposição da penalidade prevista neste 
contrato. 
19.24. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
19.25. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários cm ,·eículos apropriados. 
19.26. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ,\BNT, cadernos de encargos da 
SINAPI, DER, SOP, SEDUC /CE, DENTRl •'. OUTROS, com fornecimento de material, E PI's, 
equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritivo de execução. 
19.27. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusi,,e no tocante a operários bem 
como a pessoas autorizadas para sua fiscaliza ção. 
19.28. Confeccionar, instalar e preserva r, as suas expensas, desde o início dos serviços, placa de 
identificação. 
19.29. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas na cláusula deste instrumento contratua l. 
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19.30. Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, :ig~a 
e saneamento para ligações provisórias e definitivas. 

19.31. Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do comprovante 
de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do 1:CTS e Informações à 
Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no argLÚ\'O SI ~Fl P, devendo tudo 
ser juntado no Processo administrativo epigrafado. 

19.32. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do trabalho 
e, em especial, as NR-1 - DISPOSIÇÕES GER,\lS, NR-6 - EQL' JP,\l\Ir~NTOS DE PROTEC),O 
INDIVIDUAL, NR-12 -MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. , 
19.33. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secre taria Demandante. 
19.34.Deverá ser entregue ao final da obra "as buiJt" de todas as instalações executadas. 
19.35. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ ou de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
19.36.Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 

19.37. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de 
E ngenharia para a devida aprovação e anuência. 
19.38. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que o riginou es te 
contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, que rege esta contratação. 
19.39.Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o lSSQN. 
19.40. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento de 
material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritivo de execução. 
19.41. A empresa contratada deverá entregar à Secretaria D emandante, ou a quem está delegar, após a 
conclusão das obras, o manual da m esma, constando todas as informações referentes a especificações 
de produtos e matéria s, memorial técrúco de execução. 
19.42. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
in1ediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
gualifi.cação exigidas. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. Fornecer à Contratada a "Ordem de Início dos Serviços" gue será expedida pela Secretaria 
Demandan te. 
20.2. Prestar à Contratada todos os escla recimentos necessários à execução dos serviços. 
20.3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, 
tomando todas as providências decorrentes. 
20.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada . 
20.5. Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificação de 
gualidade es tabelecidas nas especificações dos projetos . 
20.6. Promover o apontamento e atestar as medições dos sen'iços executados, nos termos da Cláusula 
Décima Terceira do presente instrumento. 
20.7 . E fetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Quarta do presente instrnmento. 
20.8. r\ CONTRATANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técrúcos necessários 
para a execução da obra. 
20.9. Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informações 
técrúcas bem como esclarecimento por parte da cguipe de engenharia , observações gue se fizerem 
necessáno. 
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20.10. fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de engenharia, 
avaliando guaisguer problemas ou irregularidades encontradas. 

20-11-0 município de ALTO SANTO, atra,,és da Secretaria Demandante, resen"a-sc o direito de não 
receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste 
instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133 / 21-

21. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
21-1- O Contrato terá prazo de execução de 150 (cento e cinquenta) dias e, de vigência de 06 (seis) 
meses, após sua ass inatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 107 e incisos 
da Lei nº 14.133 / 2021 e suas alteraçôes posteriores. 
21.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma físico e físico-fin anceiro adaptado às novas condiçôcs propostas, e de um novo 
Plano de Trabalho, Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e (~erência de obras da 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 

21.3 , Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os atrasos 
ocasionados por motivo de força m aior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de 1\ LTO SANTO, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra. 

22. DA FRAUD E E DA CORRUPÇÃO 
22.L r\ s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por se us fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem. 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) " prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
1úveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licita tório ou a fctar a execução do 
contrato, 
e) "prática obstrutiva" : 
(1) destrnir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo finan ceiro multilateral, com o objeti\'O de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
22.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integra l, por organismo financeiro multila teral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento 
da em.presa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudu lentas, conluiadas, 
coercmvas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
orgamsmo, 
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22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante ,·encedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá gue o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relac ionados à licitação e à execução 
do contrato. 

22.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas 
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO 
23.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133 /2021, constituirão moti,·os para ex tinção do contrato, 
a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, as segurados o contrad itório e a ampla 
defesa, as seguintes situações: 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias o u de cláusu las contraniais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
11-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fisca lizar sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidad e ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
IV-decretação de fa lência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimc:nto do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto gue dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista cm lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
23.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da A dministração, de obras, serviços ou compras c1ue acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133 /2021; 
II-suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da ,\dmin.istração, por prazo superior a 03 
(três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessi,·as e contranialmentc imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela .Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, loca l ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento da s obrigaçôcs atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e 1 \' do item 23 .2. Observarão as 
seguintes disposições: 
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1- nào serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de aro ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 

li- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensào do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do e(1uilihrio econômico
fmanceiro do contrato, na forma da alínea " d" do inciso Il do ca put do art. 124 da Lei 14.133/ 2021. 
23.4. Os emitentes das garantia s pre,·istas no art. 96 da J ,ci 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuraçào de descumprimento de cláusulas 
contratuais . 
23.5. A extinçào do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da ,\ dm.inistraçào, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula comprornissó ria ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
23.6. A extinçào determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorizaçào escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo . 
23.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da ,\dministração, o co ntratado será ressarcido 
pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
23.8. r\ ex tinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14.133 / 2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no es tado e local cm que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

6) pagamento de verbas trabalhistas , fundiárias e previdenciárias, quando cabívet 

e) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
,\dministração Pública e das multas aplicadas. 
23.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 23.3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do secretário (a) municipal competente. 

24. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
24.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133 /2021, poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
l - unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificaçôes, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por J ,ei; 
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1 f - por acordo entre as partes: 

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fo rnecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

e) Q uando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vc<lada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecime nto de bens 
ou execução de o bra ou serviço; 

d) Para restabelecer o equilibrio cconômico-financei_ro inicial do contrato cm caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contra to ta 1 como pacrnado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
24.2. Se forem decorrentes de fa lhas de projeto, as alterações de contra ros de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade cio responsável técnico e adoção das providências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à , \dministração. 
24.3. Será aplicado o dispos to na alínea "d" do inciso TI do item '.24.1 às contratações de obras e serviços 
de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão ad ministrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado . 
24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da J ,ci Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras , e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento). 
24.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei l;ederal 14.133/2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou sen'iços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da propos ta e o do 
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 
aditamento, respeitados os limites es tabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
24.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência 
de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária . 
24.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde gue regularmente 
comprovados . 
24.9. Caso haj a alteração unilateral do contrato que aumente ou dinunua os encargos do contratado, a 
Adminis tração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
24.1 O. A. extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequil íbrio econôrnico
fi.nanceiro, hipó tese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
24.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de evenrnal prorrogação nos termos do art. 107 da l ,ci f-ederal 14.133 /2021. 
24.12. J\ formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
neccssida de de an tccipação de seus efeitos, h ,pó tese cm q uc a forma \i,açào ,hcci oco rrcr no prazo . 

1 

/ / 

máximo de 01 (um) mês. r . 
' ' 
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25. DA FISCALIZAÇÃO DO CONT RA TO 
25.1. r\ execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaliza<la por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administra ção especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7º d Lei 14.133 /2021, ou pelos respectin)s substinitos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com in formaçàes pertinentes a essa atribuição. 
25.2. O fi scal do contra to anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das fa ltas ou <los defeitos observados . 
25.3. O fiscal do contrato in formará a seus superiores, em tempo háb il para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
25.4. O fiscal do contra to será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e <le controle interno 
da 1\dministração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôcs relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
25.5. Na hipó tese da contra tação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser obser-adas as 
seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações pres tadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
I 1 - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contra to, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
26.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133 / 21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
26.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 
a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 1 :iscalização, serão pagos 
pelo CONTRATAN TE, deduzidos os débitos existentes . 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 - É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de ,\poio, proceder, em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
27.2 - A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133 / :21. 
27.5 - O u tros esclarecin1entos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura 
do Município e ALTO SANTO, no horário de expediente da Prefeitura, através do e-mail: 
licitacao@altosanto.ce.gov. br; 
27.6 - As licitantes deverão observa r atentamente as normas deste 1 ~dital; 
27.7 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da ,\dministração, o direito de 
adiar a da ta da abertura dos envelopes , divulgando a nova data marcada. 
27.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas . A 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses cu~tos, independentemente da condução ou 
res ultado do processo licitatório. 
27.9 - Os p ropo nentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôcs e dos documentos 
apresentados em gualgucr fase da licitação. 
27.10 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por moti\'C) justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Administração deste Municíp io. 
27 .1 1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
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no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que nào haja comunicação do Agente de 
Contratação em sentido contrário. 
27.12 - Na contagem dos prazos es tabelecidos neste E dital e seus anexos, excluir-se-á o dia do irúcio e 
incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Prefeitura. 
Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto cm contrário. 
27.13 - O desatendirnento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde gue seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública da licitação. 
27.14 - E m caso de desfazirnento deste processo licita tório, o mesmo será devidamente motivado, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
27 .1 5 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem convocação para 
contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarào liberados dos compromissos 
assumidos neste certame. 
27 .1 6 - r\ homologação do resultado desta licitação gera mera expecta tiva de direito à contratação. 
27 .17 -Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente g ue rege a matéria. 

28. DO FORO 
28.1 - Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e gualguer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via a<lministra tiva, renunciando
se, desde já, a qualguer outro, por mais privilegiado que seja. 

ALTO SA TO, 30 de setembro de 2024. 

MICHELSEN DI , GENES D E OLIVEIR,\ 
SECRETÁRIO D E E D UC1 ÃO, Cif'.NCIA E TLC OLOCL\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplíci o Bezerra, 198 Fone/ Fax:(88) 3429.2080 



:;k,í~;': Pll,EFEITURA DE 

, ,. , ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOI 

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE-002/2024-SEDUC) 

CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇ1\MENTO, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE C~\LC ULO, COMPOSIÇAO D E B.D.I, 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁlUOS, COMPOSIÇAO DE ENCARGOS 
SOCI.AIS, MEMOlUAL D ESCRITIVO, ESPECIPICJ\ÇÕES TF,CNlC,\S, PROJETOS 
(PEÇAS GR.J\FICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART 
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PREFEITURA DE ALTO SANTO - CEARÁ 

5,·1:cR1-::T-1RI 1 \ll \ICll'AI 1)1· F,!){ C 1~ AO, CIJ, \'( 11 J, IH \ '()/ (}(,/ 1 

PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO-MEMORIAL DESCRITIVO 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA FORRAR TODAS AS SALAS 

DAS ESCOLAS REMANESCENTES JUNTO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. 

ALTO SANTO - CE, agosto de 2024 
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I Apresentação 

DADOS DA OBRA: 
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DADOS DA OBRA: 

O presente memorial refere-se à: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR TODAS 

AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS. 

Obra: FORRO DAS SALAS DE AULAS DE TODAS AS ESCOLAS DO MUNICIPTO DE 

ALTO SANTO-CE. 

Endereço: Rua 31 de março - no munícipio de Alto Santo no estado do Ceará, localizado. 

especificamente, na micron-egião do Baixo Jaguaribe, meson-egião do Jaguaribe. 
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i_;"'I0 SILV~ 01óqE~ES 
F..:igenheiro C1v1I 

i:JNP: ~ n2543 
MatritfíYcl 192203-3 

II. Localização do Município 

Figura 1 - Localização do Município de Alto Santo no Estado do Ceará 
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Fonte: <https: //pt.wikipedia.org/wiki/Alto_Santo> Acessado em : 10 de julho 2021. 
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Nosso Município Em Boas Mãos 
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OBJETIVO 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

O principal propósito desse projeto é forrar todas as salas de todas as escolas , buscando 

garantir um melhor conforto e segurança para os alunos e todos os funcionários do município de Alto 

Santo-Ce. 

Com isso, este memorial descritivo possui a finalidade de compor um projeto executivo, 

expondo criteriosamente todos os materiais e componentes, como também, os métodos construtivos 

adotados. Assim , sendo possível avaliar, de forma ampla, todo o processo e fases da obra de reforma. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Mediante vistoria "in loco" foram extraídas informayões indispensáveis, yue !:>ervirào de 

base para realizar os serviços de reforma necessários, como: as dimensões do terreno, levantamento 

fotográfico, coordenada geográfica, verificação de medidas e definição da urbanização/revitalização 

para a realização do projeto arquitetônico, onde, o mesmo será integrado por: planta baixa, planta 

técnica e detalhamentos da obra. Os serviços necessários para realizar a urbanização/revitalização 

serão: 

COBERTURA; 

Dessa maneira, segue em anexo as atividades detalhadas, na qual são primordiais para a 

urbanização/revitalização, em conformidade com as necessidades do contratante. 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

IV Especificações Técnicas 

C.t'.i !J f, ' ! '.' '· OI QGENES 
,:'1g~." : ·•· u Civil 

' ;(\! .1 · ') ,, knP . . .. C~l2 543 
Matricula 192203· 3 
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PREFEITURA OE -

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 . 1 . Preparação do terreno 

l. t. l. Placas Padrão da Obra 

A contratada (EMPRESA) deverá solicitar, juntamente com a contratante (Prefeitura -

FISCALIZAÇÃO), o modelo da placa de obra referente ao serviço ou obra que será executada. A 

mesma deverá fornecer a instalação da placa, respeitando intransigentemente as recomendações 

cromáticas, escritas, proporções, dimensões e demais orientações estabelecidas. 

A placa deverá ser confeccionada e fixada de fonna que resista a qualquer condição adversa 

(vento forte, temporal, seca, altas temperaturas e pequenos impactos). A placa deverá ser lixada em 

um local visível, preferencialmente no acesso principal à construção ou apontada para a via que 

permita a melhor visualização. 

Serão de responsabilidade da contratada todos os materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços 

acima discriminados. 

A contratada deverá seguir as seguintes legislações que regulamentam a padronização de 

placas de obras: 

Lei nº 5.194, de 24.12.66, que regula o exercício das profissões do 

Engenheiro e Engenheiro Agrônomo e dá outras providências; 

- Resolução nº 250, de 16.12. 77, do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia (CONFEA) que regula o tipo e uso de placas de identificação de 

exercício profissional em obras, instalações e serviços de Engenharia e Agronomia. 

1.1.2 FORRO DE GESSO 

Conforme planta de forro da arquitetura, todo o forro será executado com painéis de gesso 

acartonado de espessura 12,5 mm, padrão Placosl F530 da Placo. fase~ painéi::, são não estruturais, 

pré-fabricados e produzidos a parr da gipsita natural e cartão duplex. Eles devem ser fixados em perfis 

longitudinais que são constuídos de chapas de aço galvanizado, espaçados a : ~~~-•.eJn,l~~tilkia 

F530 da Placa com espessura 0,50 mm, sustentados por pendurais próprios (pre~\~{J{~ 1i5~~veis 
Matr~19221l3-

a cada 120 cm e devem ser fixados à estrutura existente. Os parafusos ulizados são auto-perfurantes 
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PREFEITURA OE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

~; R'.• S Pft.- _ 

e autoatarrachantes, zincados ou fosfazados aplicados com parafusadeira. Parafusar as placas\iesj) ··· ,-

em 30 cm no máximo e no mínimo a 1 cm da borda das placas. 

A instalação dessas placas deve seguir as recomendações do fabricante. Os serviços devem 

ter a coordenação do responsável da obra para não ocorrer nenhum dano ao produto no momento da 

instalação. Goteiras, vazamentos, vibrações, produtos químicos ou vapores podem danificar as placas 

do forro. Serão executadas aberturas para instalação de equipamentos tais como luminárias, difusores, 

sonotletores, detectores. As portas de inspeção (alçapões) serão instaladas com reforços próprios, 

com modulação 625 x 625 mm. 

Nas abetturas os perfis estruturais serão cortados por inteiro na extensão da abettura e as 

rebarbas serão limadas. O forro será executado em diferentes níveis, de modo a possibilitar instalar 

um sistema de iluminação indireta. Os níveis em relação ao piso acabado da loja e os detalhes 

especiais estão apresentados nas plantas do projeto. O forro deverá ser pintado com nta po látex PY A 

acabamento fosco cor branca sobre massa corrida. 

Quando não for possível adequar a modulação das luminárias com as guias <le sustt!ntaçào 

do forro, as guias serão interrompidas nos limites da luminária e arrematadas por perfis de reforço 

(transversais), sem dobras ou arestas vivas. Serão ulizadas guias metálicas transversais às existentes, 

para reforço, apoiadas entre as guias longitudinais. Serão executados alçapões de manutentação no 

forro de gesso com 60cm de diâmetro em locais demarcados na planta de forro da arquitetura. Nos 

encontros de parede de gesso acartonado com forro de gesso deverá ser ulizado tabicas metálicas para 

movimentação. Inclusive em revesmentos de pilares e sancas. 

Caio Silva Diógenes 
Engenheiro Civil 

CREA/CE RNP 062021254-3 
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ITEM CÓDIGO 

1 COBERTURA 

1.1 C4285 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR 

TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS 

DESCRIÇÃO: FORRAR AS ESCOLAS 

LOCAL. ALTO SANTO-CE. 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. 

1 
DESCRIÇÃO 

1 
FONTE 

1 FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO · 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 1 

SEINFRA 

CAIO SILVA DIÓGENES 
ENGENrÂ() CIVIL 
RNP:~212543 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

UNID 

M2 

DATA : 1310>12024 BOI : 26.tl>':ó 

VERSÃO HORA MES 

028. 1 COM DESONERAÇÃO 84 44% 47 48º/o 

2024/0J COM DESONERAÇAO 85.06% 47 67% 

~r: .. 
/--"~ ~ 71' 1 , 

JauANTIDADEI PRE~f'.: 
UNITÁRI !ifo 

Uf~ÇO ~. 
.1 C>t .- · 

' C>t J 9D.2fil 98 \ 9-, ........... J... ,,... ' 

1 3.477,821 R$54;~ R$ 190.201 ,98 
..... ,., - ',-1 -VALOR BOI TOTAL: -,u 51 .069,23 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 190.201 ,98 

VALOR TOTAL: R$ 241 .271,21 

Pagina 1 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUS, v DIRETO 
OBRA· CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS. DATA : 13/05/2024 BDI : 

~~Lfó'~ FONTE VERSÃO HORA 
DESCRIÇAo. FORRAR AS ESCOLAS 

SEINFRA 028. 1 Cü\i OESO'"RAÇÀO 84,44.:,,o 

LOCAL: ALTO SANTO-CE. SINAPI 2024/03 COM DESO MERAÇÃO 85,'.J6% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. 

ITEM CÓDIGO 
1 

DESCRIÇÃO 1 FONTE I UNIDADE i QTD 1 CUSTO DIRETO (RS) 1 PREÇO 

1 MÃO DE OBRA 1 MATERIAL 1 EQUIPAMENTO 1 OUTROS !UNITÁRIO (R$) 

1 COBERTURA 

1.1 C4285 1 FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM I SEINFRA 1 M2 3.477,82 1 R$0,00I R$ 54,69 1 R$0,00I R$0.00I R$ 54,69 

CAIO Sl~V IÓGENES 
ENGE O CIVIL 

RNP: 620212543 

VALOR BOI TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO: 

/4 -,.,.r:P ··i~ ,. 
í:: ~ 
' ... -, 

•) 

VALOR TOTAL: 

PR:~-.,, .,,, 
~ (.,1-
:i: o 
> , 111 

,., "' 

]' 
r-
(' / 

~-o'-

26,85% 

MES 

47 480,o 

47 67% 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

R$ 190.201 ,98 

R$ 190.201 .98 

R$ 51 .069,23 

R$ 190.201,98 

R$ 241.271 ,21 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR DATA : 1310012024 BOI: 26,8!>% 

~ ........... TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS FONTE VERSÃO HORA MES 

!\L!~~Q DESCRIÇÃO: FORRAR AS ESCOLAS SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 84 44% 47 48% 

LOCAL: ALTO SANTO-CE SINAPI 2024103 COM DESONERAÇÃO 85.06% 47 .67% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. /né :,:._;;:----:_ 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
r;f;,0--- <, 

PREÇ ffiTA\ ( q ºlo ·,;._ 

;( ~ 5c,1 ~_.y- I r 
1 COBERTURA R$ 'f9 .ZlJT,~v! ,vu,uu¾ 

----r- -
2 Benefícios e Despesas Indiretas (BOI) R 6~/o 

'~-

VALOR BDI TOTAL: R$ 51.069, 1 Ô0,00% 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 190.201 ,98 

VALOR TOTAL: RS 241.271 ,21 

CAIO SIL~ D - GENES 
ENGEN O CIVIL 

RNP: 0212543 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR DATA : 13/0!,/2024 BOI: 26.80% 

~ ........... TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS. FONTE VERSÃO HORA MES 

!\~TP,~~9 DESCRIÇÃO. FORRAR AS ESCOLAS SEINFR/\ 028.1 COM DESONERAÇÃO 8444% 47 48% 

LOCAL. ALTO SANTO-CE. SINAPI 2024103 COM DESONERAÇÃO B506% r ~ 
oE 1-:...;0 • 

CLIENTE: PREFEITURA MUNIClrAL DE ALTO SANTO-CE .;::,'<'· s:.,r-
.;;, 

I ... --
1.1. C4285 FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

Págtna: 4 



MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR DATA : 13:0o/2024 BOI : 26,Uo% 

~ TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS t---------------HO_RA ___ M_E_S ___ ----1 

~~~ f<?:.~2 DESCRIÇÃO: FORRAR AS ESCOLAS ~~:::A 028. 1 co:::::ERAÇ,\Q 84 44% 47 48% 
>------+-----------------------1 
LOCAL. ALTO SANTO-CE SINAPI 2024/03 COM DESONERAÇÃO 85 06% 47 67% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. 

A QTD 

ESCOLA BAIXIO GRANDE A 20,15 20,15 
SALA DE AULA 01 

ESCOLA BAIXIO GRANDE A 22.20 22,20 
SALA DE AULA 02 

ESCOLA BAIXIO GRANDE A 20.15 20,15 
SALA DE AULA 03 

ESCOLA BAIXIO GRANDE A 22,20 22.20 
SALA DE AULA 04 

ESCOLA BAIXIO GRANDE A 28,35 28,35 
SALA DE AULA 05 

ESCOLA BAIXIO GRANDE A 15,10 15,10 
SALA DOS PROFESSORES 

ESCOLA BAIXIO GRANDE A 39,50 39,50 
SALA DE INFORMATICA 

ESCOLA BAIXIO GRANDE A 39,50 39,50 
SALA DA BIBLIOTECA 

ESCOLA BAIXIO GRANDE A 28,50 28,50 
r. "-LA DE AULA 06 

:OLA BAIXIO GRANDE A 28,50 28.50 
.c,ALA DE AULA 07 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 40,01 40,01 
SALA DE AULA 06 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 48,23 48,23 
SALA DE AULA 07 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 30,73 30.73 
SALA DE AULA 08 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 48,07 43,07 
SALA DE AULA 09 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 48,31 48,31 
SALA DE AULA 10 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 48.48 48.48 
S/\L/\ DE /\UL/\ 11 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 48.48 48,48 
SALA DE AULA 12 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 48,19 48,19 
SALA DE AULA 13 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 48,24 48,24 
SALA DE AULA 14 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 48.24 48.24 
SALA DE AULA 15 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 48.24 48,24 
SALA DE AULA 16 

':OLA CAZUZA BEZERRA A 73,23 73,23 
,\JQUEDOTECA 

ESCOLA CAZUZA BEZERRA A 22,74 22,74 
SALA DOS PROFESSORES 

JARDIM SALA DE AULA 01 A 45,39 ~5.39 

JARDIM SALA DE AULA 02 A 46,38 46,38 

JARDIM SALA DE AULA 03 A 51.48 51 ,48 

JARDIM SALA DE AULA 04 A 48.45 48,45 

JARDIM SALA DE AULA 05 A 46,32 46,32 

JARDIM SALA DE AULA 06 A 45,39 45,39 

ESCOLA CASTANHÃO SALA A 19,20 19,20 
DE AULA01 

ESCOLA CASTANHÃO SALA A 47,47 47.47 
DE AULA 04 

ESCOLA CASTANHÃO SALA A 48,88 48.88 
DE AULA 05 

ESCOLA CASTANHÃO SALA A 48,88 48 ,88 
DE /\UL/\ 06 

ESCOLA CASTANHÃO SALA A 48,88 48,88 
DE AULA 07 

ESCOLA CAST ANHÃO SALA A 48,88 48,88 
DEAULA08 

ESCOLA CASTANHÃO SALA A 44,97 44,97 
DE AULA09 

ESCOLA CASTANHÃO SALA A 49,19 49,19 
DE AULA 03 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR DATA : 1J/0ó/2024 BOI : 26,8:i·:-~ 

~ .......... TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS FONTE VERSÃO HORA MES 

!'~!~,~g DESCRIÇÃO: FORRAR AS ESCOLAS SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84 44% 47 48% 

LOCAL: ALTO SANTO-CE SINAPI 2024/03 COM DESONERAÇÀO 8506% 47 67% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. 4o~r0~ .s<l,' 
/ 

A QTD 

ESCOLA UMC SALA DE AULA A 48,00 48,00 
01 

ESCOLA UMC SALA DE AULA A 48.60 48,60 
02 

ESCOLA UMC BIBLIOTECA A 48,30 48,30 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 48.00 48,00 
AULA 01 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 48,30 48.30 
AULA 02 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 48,30 48,30 
AULA 03 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 48,30 48 ,30 
AULA 04 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 48,30 48,30 
AULA 05 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 48.30 48,30 
AULA 06 

':OLA BATOQUE SALA DE A 45,00 45,00 
A 07 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 48,00 48,00 
AULA 08 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 48,00 48,00 
AULA 09 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 48.00 48,00 
AULA 10 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 47.40 47,40 
AULA 11 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 48,88 48,88 
AULA 12 

ESCOLA BATOQUE SALA DE A 48.00 48,00 
AULA 13 

CASTANHAO SALA DOS A 24,11 24,11 
PROFESSORES 

CASTANHAO SALA DE AULA A 20.78 20.78 
02 

IPANEMA SALA DE AULA 01 A 48,00 48,00 

IPANEMA SALA OE AULA 02 A 48,00 48,00 

IPANEMA SALA OE AULA 03 A 43,52 43,52 

IPANEMA SALA DE AULA 04 A 43,44 43,44 

IPANEMA SALA DE AULA 05 A 48,56 48 ,56 

\IEMA SALA DE AULA 06 A 48,00 48.00 

1,-ANEMA BIBLIOTECA A 40.48 40,48 

IPANEMA SALA DE A 30,80 30,80 
INFORMA TICA 

ESCOLA TIBOLO SALA 01 A 48,00 48,00 

ESCOLA TIBOLO SALA 02 A 48 54 48,54 

ESCOLA TIBOLO SALA 03 A 65,59 65.59 

ESCOLA TIBOLO SAL/\ 04 A 29,53 29,53 

ESCOLA TIBOLO SALA OS A 48,00 48,00 

ESCOLA TIBOLO SALA 06 A 48,00 48,00 

ESCOLA TIBOLO BIBLIOTECA A 20.16 20,16 

ESCOLA TIBOLO SALA DOS A 17.28 17,28 
PROFESSORES 

ESCOLA TIBOLO COZINHA A 7,68 7,68 

DEPOSITO DA COZINHA A 3,00 3,00 

TABULEIRO DAS MOÇAS SALA A 48,00 48,00 
01 

TABULEIRO DAS MOÇAS SALA A 9,20 9,20 
02 

TABULEIRO DAS MOÇAS A 5,32 5,32 
COZINHA 

TABULEIRO DAS MOÇAS A 3,56 3.56 
DEPOSITO 

CAROBA SALA 01 A 36,80 36.80 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA CONTRATAÇÃO OE SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA FORRAR DATA : 13/0b/2024 BOI : 26.80% 

ai1.tL__ TOOASASSALASREMANESCENTESDETODASASESCOLAS 1-------- ------H-O-RA ___ M_E_S-----I 

~f\.Lf~~ç DESCRIÇÃO: FORRAR AS ESCOLAS ~~:::A 026.1 co::::::ERAÇÃO 64 44% 47 46% 

,_L_O_C_A_L. __ ___,_A_LT- 0- SA_N_T_O_-C_E _______________ ___, SINAPI 2024/03 COM DESONERAÇAO 65706'¾ l.')&ALT'c; '--, 

-:)~· s~ ~ 
.._'t, 1-,.. ' 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. '< C \ 

A QTD 

CAROBA SALA 02 A 37,45 37,45 

CAROBA SALA 03 A 23,43 23.43 

CAROBA SALA 04 A 47 ,76 47,76 

CAROBA SALA 05 A 38,61 38,61 

CAROBA DIRETORIA A 11 ,54 11 ,54 

CAROBA SALA A 14.20 14,20 
PROFESSORES 

CAROBA COZINHA A 4 ,80 4 ,80 

CAROBA WC FEM A 0 ,96 0,96 

CAROBA WC MAS A 0,96 0,96 

ESCOLA BOM JESUS SALA 01 A 47,70 47,70 

ESCOLA BOM JESUS SALA 02 A 47,88 47,88 

ESCOLA BOM JESUS SALA 03 A 47 ,70 47 70 

,COLA BOM JESUS SALA 04 A 47,70 47,70 

1 
3.477,82 

CAIO Sl~LVA DIÓGENES 
ENGE RO CIVIL 

RNP 20212543 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR DATA : 1Jl0t>l2024 801: 26,8!,% . ......... ., TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS . FONTE VERSÃO HORA MES 

~~!Q~Q DESCRIÇÃO: FORRAR AS ESCOLAS SEINFR/\ 028 1 COM DESONER/\ÇAo 84 44% 47 48% 

LOCAL: ALTO SANTO-CE SINAPt 2024/03 COM DESONERAÇÃO a~ rê,~,, 
S.q ' 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. 
1-,.. 

:ri'l.l e\ 
1 ~ FOLHÃ \ 1 ,-, 1 

1.1. C4285 FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO· FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) \ ~ ,, K\ :r:--~ _ 1 'a/ 
'· "-,S ' ?-.... / 
, , --1 , ) , · ' 1C,Í· 

Matenal FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

18291 1 FORRO DE GESSO A CARTO NADO ARAMADO (I NSTALADO) S EINFRA M2 1,00000000 R$ 54 .6900 RS 54 ,6900 

TOTAL Material· R$54,6900 I 

VALOR: 1 R$ 54,69 1 

CAIO SIE' GENES 
ENGE RO CIVIL 

RNPI.O 0212543 
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ORÇAMENTO -CURVA ABC DE St:KVIÇOS 
OBRA CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA FORRAR TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS. DATA : 13/05/2024 BOI : 26,85% 

til,,,f'Lfo'~o FONTE VERSÃO HORA MES 
DESCRIÇAO: FORRAR AS ESCOLAS 

SEINFRA 028. 1 C0\1 DESOSERAÇÃO 84.44% 47 48"to 

LOCAL: ALTO SANTO-CE. 
SINAPI 2024/03 COM DESONERAÇÃO as,::6"', 47 67% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. 

CÓDIGO l oESCRIÇÃO 
1 

FONTE 
1 

TIPO 1 UNIDADE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 
1 

% 1 ACUMUL. % 1 CL 

C4285 FORRO DE GESSO ACARTO NADO ARAMADO • FORNECIMENTO E MONTAGEM SEINFRA Serviço M2 3.477,82 R$ 54,69 

CAIO ~ ÓGENES 
ENG O CIVIL 

RNP: 0620212543 

RS 190.201 ,98 100,00¾ 100,00% e 

Subtotal até 100,00%% 

Outros 

Valor total do Orçamento 

/4 PR!•· / ...,r:P ~ . -1,(/ 

-~1-; ~ 1-

(
/~. ~, ~ ~ ,t'": - ~ : ,; ,... (,,. 

1 ._ 1 1 ll 

tJ ''' 7·1 

R$ 190.201 ,98 

R$ 51 .069,23 

R$ 241 .271,21 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE lr.ciUMOS 
OBRA CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS . DATA : 13/05/2024 BDI : 26,85% 

~ALTO.SANTO FONTE VERSÃO HORA MES 
DESCRIÇAO: FORRAR AS ESCOLAS 

028. 1 Ç(J\,I DESO,ERAÇAO .. .. ,., , SEINFRA 84.44ç,o 4748% 

LOCAL: ALTO SANTO-CE. SINAPI 2024/03 COM DESOMERAÇÂO 85,J6'-,~ 47 67"G 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. 

CÓDIGO !DESCRIÇÃO 
1 

FONTE 
1 

TIPO 1 UNIDADE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 
1 

¾ 1 ACUMUL. % 1 CL 

18291 FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO (INSTALADO) SEINFRA Material 

CAIO SILVA DIÓGENES 
ENGE~ O CIVIL 
RN~0212543 

M2 3.477,82 R$ 54,69 RS 190.201 ,98 100,00% 100,00% c 

Subtotal até 100,00%% 

Outros 

Valor total do Orçamento 

/efJ /4;"vl 
PR!~- r, 

!l ~ 
o . , v-,, 
~ ·i 

"' r. j 
:e,_ 

{• ' ' , -() \'""/ 
"----~ 

R$ 190.201 ,98 

R$ 51 .069,23 

R$ 241 .271 ,21 
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS 
OBRA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR DATA : 13/0o/2024 BOI : 2~.tl~% . ........... TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS FONTE VERSÃO HORA MES 

f\.L!Q,~9 DESCRIÇÃO: FORRAR AS ESCOLAS SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 8444% 47 48% 

LOCAL. ALTO SANTO-CE. SINAPI 2024/03 COM DESONERAÇÃO 85.06% 47 67% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. ~r-Z· 
S.q, . 

/2~~ LH j§Or 
.,..:: 

1 CÓDIGO 1 DESCRIÇÃO 1 UNIDADE 1 QTD . MÊS 1 1 TOTAL C!'. r 

18291 FORRO DE GESSO ACARTONADO ARAMADO (INSTALADO) M2 0,00000000 
\ o..FO 

CAIO SIL~I. ENES 
ENGEN O CIVIL 

RNP: 212543 

Página 12 



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR DATA : 1J/0ol2024 BOI: 26,U:,% 

~ ............ TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS FONTE VERSÃO HORA MES 

!\L!~.~Q DESCRIÇÃO: FORRAR AS ESCOLAS SEINFR/\ 028.1 COM DESONER/\ÇÃO 8444°/o 47 48~o 

LOCAL: ALTO SANTO-CE. StNAPI 2024103 COM DESONERAÇÃO 8506% 47.67% ?ALre, 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. ". ~1 

(t' ~ ~ 

e.:: -\a. FOLHA~ r 

coo DESCRIÇÃO HORISTA % 

A GRUPO A 
•)<= 

A1 INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENA! 1,00% ' 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SE8RAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
82 Feriados 3,71 % 0,00% 
83 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
84 13º Salário 11,03% 8,33% 
85 Licença PatemidadE 0,07% 0,05% 
86 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
87 Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 % 0,08% 
89 Férias Gozadas 12,35% 9,33% 

810 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 
TOTAL 48,36% 19,04% 

c GRUPOC 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
C3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

D GRUPO D 

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 8,12% 3,20% 
02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46% 0,35% 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 8,58% 3,55% 

A+B+C+D= 84,44% 47,48% 
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OBRA 
ü_ ......... .. 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR 
TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS. 

FORRAR AS ESCOLAS 

DATA : 1 J/0~12024 

FONTE VERSÃO 

SEINFR/1 028. 1 COM DESONERIIÇ/\O ~Aq"?.,.~2 DESCRIÇÃO 

l-----+---------------------1 SINAPI 2024/03 COM DESONERAÇÃO LOCAL: ALTO SANTO-CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNIClrAL DE ALTO SANTO-CE 

coo DESCRIÇÃO HORISTA % 

A GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 
A2 SESI 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 
A5 SE8RAE 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 

TOTAL 16,80% 

B GRUPO B 

81 Repouso Semanal Remunerado 17,86% 
82 Feriados 3,71 % 
83 Auxilio - Enfermidade 0,86% 
84 13° Salário 11 ,10% 
85 Licença Paternidade 0,06% 
86 Faltas Justificadas 0,74% 
87 Dias de Chuvas 1,66% 
88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 
89 Férias Gozadas 13,56% 

810 Salário Maternidade 0,04% 
TOTAL 49,69% 

c GRUPOC 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,56% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 
C3 Férias Indenizadas 0,94% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65% 
C5 Indenização Adicional 0,47% 

TOTAL 9,75% 

D GRUPO D 

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 8,35% 
02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,47% 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 8,82% 

A+B+C+D= 85,06% 

CAIO SIL~GENES 
ENGEN O CIVIL 

RNP: 0212543 

HORA MES 

84 44% 47 48% 

85 06% 47 67% 

MENS~STA 01.I -,rc 1,. 

~~'1r -_,n...,•_ 

0,00% -
1,50% 
1,00% 
0,20% 
0,60% 
2,50% 
3,00% 
8,00% 
0,00% 

16,80% 

0,00% 
0,00% 
0,64% 
8,33% 
0,04% 
0,56% 
0,00% 
0,08% 

10.1 8% 
0,03% 

19,86% 

4,1 7% 
0,1 0% 
0,71% 
1,99% 
0,35% 
7,32% 

3, 34% 
0,35% 

3,69% 

47,67% 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINAt,,i,__ ...:IRO 
OBRA: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS . DATA : 13/0512024 BOI : 26,85% 

'<. .. ........ 
~ALJOSAtf!O DESCRIÇAO: FORRAR AS ESCOLAS 
,.v 

LOCAL ALTO SANTO-CE. 

CLIENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS2 MÊS 3 MÊS4 

20.00 % 2000 % 20.00 ¼ 20.00 % 
1 COBERTURA R$ 190.201 ,98 

R$ 38.040,40 R$ 38 .040,40 RS 38.040,40 R$ 38.040,40 

20.00 % 20,00 % 20,00 % 20,00 % 
2 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 51 .069,23 

R$ 10.213,85 R$ 10.213,85 RS 10.213,85 R$ 10.213,85 

R$ 241 .271 ,21 
R$ 48.254,25 R$ 48.254,25 RS 48.254,25 R$ 48.254,25 

R$ 48.254,25 R$ 96.508,50 R$ 144.762,75 R$ 193.017,00 

FONTE VERSÃO HORA MES 

SEINFRA 028. \ COM DESONERAÇ,\Q 84.44% 47 48''o 

SINAPI 20l4 03 COM DESOr>JERAÇÃ.O M5 0bV~ 47.h7',~ 

MÊS 5 Total parcela 

20 .00 % 100,00 % 

R$ 38 .040,38 R$ 190.201,98 

20 ,00 % 100,00 111
/11 

R$ 10.213,83 R$ 51.069,23 

R$ 48.254,21 
RS 241.271,21 

R$ 241.271,21 

' !\iQ ~;~·.;il u1uüENE9 
Enge~ CivíJ 

'1MP:~ 212543 
;tatrlr.ula J .12203-3 

,,1:f> PR!s.· 
/r:'"v, ci . 4,(,, 

I [,e• ,- 1,, 

/!/ ~ ~:i: i \ 
1/ u) p 

I ,'.' " r· 

~. ( -( 

( 

') 

I , ... Pâgma 1 



COD 

1 S+G 

1 L 

AC 
DF 

R 

1 

COMPOSIÇÃO DE BDI / ORÇAMENTO COM DESONERAÇÃO 

DESCRIÇÃO 

Benefício 
Garantia/seauros 
Lucro 

TOTAL 

Despesas Indiretas 
Admi nistracão cent ra l 
Despesas financei ras 
Riscos 

TOTAL 

Impostos 
COFINS 
ISS 
PIS 
CPRB 

TOTAL 

BOI= 26,85% 

( 1 1 . \ ( ' 1 ,'-,' 1 /f 1 (,' ) x ( l 1 /) / ·") x( I 1 / , ) 

( L - / ) 

O/o 

O 32 
6 64 
6,96 

3 80 
1 02 
O 50 
5,32 

3 00 
3 00 
O 65 
4 50 

11,15 

l 

.::AIO SIL \/g L;, •. , .. -•.e.:> 

Engenh I Givil 
RNP:O . l.7S dJ 

Matric , 



E.M.E.F CAZUZA BEZERRA 

o o 

o o 

o o 

o o 

01 LAYOUT 
t!:iCAL.A ll/5 

CLIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO RNP 

CAIO SILVA DIOGENES 0620212543 

OORA 

LEVANTAMENTO 
ENDEREÇO 

RUA 31 DE MARÇO, CENTRO, ALTO SANTO-CE 

DESENHO 

TELMA FREIRE 

CONTEUOO 

LAYOUT 

DATA DIMENSÃO DA FOLHA 

JUL/2024 

ESCALA 

INDICADA 

PRANCHA 
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E.M.E.F URCESINA MOURA CA,.,. ílDIO 
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,.;;· '"\ ~ 

HJH~ UlU J 11111 
lílll 11111 11111 

O 1 LAYO UT 
ESCALJ. 1175 

CLI ENTE DESENHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO TELMA FREIRE 
ESP TECNICC 

CAIO SILVA DIÓGENES RNP: 0620212543 CONTEUDO 

SRA LAYOUT 
LEVANTAMENTO 

ENDEREÇO 

RUA FREI LAMBERTO, CENTRO, ALTO SANTO-CE 

DATA .-· -- - -. 1 OIME;NSÂODAFOLHA 

_JJJf?/21i24'- ~~, .' :;~ ~ fê~ O -s:;:DICADA 

(

, ' ,Jl 111 
,

1 
CIJ ,'\ ~ ANCHA 

\t• ~ ..., 1 -. "1 ~ o 
'Í· 4 -,) (),.,. q ., 

..... 1 ') ,, '-

:--- --
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O __ D!::--!'= e! 1 ::J 

01 LAYOUT 
E5C;...A 1;• 

CLIENTE DESENHO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO TELMA FREIRE 

RESP TECNIC O 

11.----- -----..~ CAIO SILVA DIÓGENES RNP: 0620212543 CONTEÚDO 

OBRA LAYOUT 
LEVANTAMENTO 

ENDEREÇO 

JARDIM, ALTO SANTO-CE 

DATA __ 

J~~af ! ~- .. 1,. ,.._ __ 

/t/ ~ 

(f ~~:i: ,- ~ ~ . 
,<;, ~- - ◊1/ 
'."c .• 1 · .l' 

• () () ; / 
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-r=l 
-- - 1 

r·,·~·~•11·...,.. 
••&J .,,. 

1-~1 ~ 
--iJ 

® 

• 
01 LAYOUT 

ESCALA 1/l!:, 

CLIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO RNP 

CAIO SILVA DIOGENES 0620212543 

OBRA 

LEVANTAMENTO 
ENDEREÇO BAIXIO GRANDE, ZONA RURAL, 

ALTO SANTO-CE 

..... .;,e,:,,_,. li 
1 ~ ..... ,. 

:,:, ... 
._ ·,oo,.,. 

1 

DESENHO 

TELMA FREIRE 

CONTEUDO 

LAYOUT 

l 
,, 

DATA 

JUU2024 
OIMENSÁO DA FOLHA 

ESCALA 

INDICADA 

PRANCHA 
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ESCALA 1/75 
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r-- , 'I Cl,.fLRL,I 1 1 

u~■- 1 1 

1 Ott i ""'°' -

~ ~"i"·" v-1<: ~1 ____oc 
~~-oiG-' • 

DATA DIMENSÁO DA FOLHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
RESP TECNICC 

TELMA FREIRE JU~~-;-:- .,._ _____ _ z~ º V -ALA CAIO SILVA DIÓGENES RNP: 0620212543 

LEVANTAMENTO 
ENDEREÇO: 

BOM JESUS , ZONA RURAL , ALTO SANTO -CE 

f f;? r- 1- NDICADA 

(
o ;2 z o 
~ õi 1 P~ CHA 
~ ~ "'i 

0, ),-1· i o/ 
.. , ~V) (. 

! ' 
t1 ,., 1\\ 

CONTEUDO 

LAYOUT 



o 
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E.M.E.F FRANCISCO CHAGAS MARTINS 
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· 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
RESP TECNICC 

CAIO SILVA DIÓGENES RNP: 0620212543 
OBRA 

LEVANTAMENTO 
ENDEREÇO· 

TABULEIRO DAS MOÇAS, ZONA RURAL, ALTO SANTO-CE 

DESENHO 

~.\LA 01 
A~ 47 .94 m' 
P- 27.98 lll 

DATA DIMENSÃO DA FOLHA 

J T
ELMA FREIRE /1c-,t,... 

(!; ;2 I < 
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. 1 ;. :, ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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RESP TECNICC , 

11r--------"TTI CAIO SILVA DIOGENES RNP: 0620212543 CONTEÚDO 

OBRA LAYOUT 
LEVANTAMENTO 

lt "L::.: - - m .,._ -- > W ENDEREÇO: 

TI BOLO, ALTO SANTO-CE 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

SUBSTITUIÇÃO à 
CE20241463259 

___ 1. Responsável Técnico 

CAIO SILVA DIÓGENES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0620212543 

Registro: 355035CE 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Município de Alto Santo 

RUA Coronel Simplício Bezerra 

Complemento: 

CPF /CN PJ . 07 .891.666/0001-26 

Nº 198 

Cidade: ALTO SANTO 

Contrato Não especificado Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: 

Valor: R$ 241 .271,21 Tipo de contratante: Pessoa Juridlca de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA Coronel Simplicio Bezerra 

Complemento: Bairro: CENTRO 

UF: CE 

CEP: 62970000 

Nº: 198 

CEP: 62970000 Cidade: ALTO SANTO 

Data de Inicio: 23/07/2024 

Finalidade: 

Previsão de término: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -5.518773, -38.270464 

Código. Não Especificado 

Proprietário: Munlclpio de Alto Santo CPF/CNPJ . 07 .891.666/0001-26 

4. Atividade Técnica 

18 - F1scalização 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ALVENARIA ESTRUTURAL > #2.10.1 - DE 
ALVENARIA ESTRUTURAL 

14 - E laboração 

80 - ProJeto > ESTRUTURAS > ALVENARIA ESTRUTURAL > #2.10.1 - DE ALVENARIA 
ESTRUTURAL 

Quantidade 

1,00 

Quantidade 

1,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FORRAR TODAS AS SALAS REMANESCENTES DE TODAS AS ESCOLAS. 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de ________ de 

Local data Munlclpio de Alto Santo - CNPJ: 07.891.666/0001-26 

Unidade 

un 

Unidade 

un 

___ 9. Informações ---------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 22/08/2024 Valor pago : R$ 99,64 Nosso Número: 8217285353 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em· https·//crea~ce.s1tac.com.br/publico/, com a chave 0Ad91 

Impresso em. 22108/2024 ás 14 23.33 por , 1p. 167 250.190.140 

www.creace.org .br 

Te! (85) 3453-5800 

f a leconosco@creace.org .br 

Fax: (85) 3453-5804 



CONTRATO N º. 

PlU;FUTUR',l DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO II 
MINUTA D O CONTRATO 

----------

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO SANTO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE _ ____ , E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA 
________ PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

Aos __ (. ___ ) dias do mês de _____ de ___ , na sede do paço municipal, foi lavrado o 
presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de _______ , através da Secretaria 
________ pessoa jurídica de direito público interno, com sede na __________ _ 
Ceará, inscrito no CNPJ / MF sob o nº ____________ , neste aro representado pelo (a) 
Secretário(a), Sr(a). _______ , portador(a) do CPF nº. _______ , e RG nº 
________ __ , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
__________ , com sede ________ ,, inscrita no CNPJ _________ _ 
CREA nº ________ , representada neste ato por 
portador(a) CPF nº . _________ e RG nº _____________ , e por seu(s) 
responsável(is) técnico(s) Sr (s). ____________ , portador da carteira profissional CREA 
nº _____ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de aco rdo com o Edital 
de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº CE-002/2024-SEDUC, cm conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal nº 14.133 / 2021 de 1º de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas na Lei nº 14.133 de 1 º de abril de '.W21,Decrcto Municipal n º 002/ 2024 de 
16/01 / 2024, da Lei nº 8.078, de 11/09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complcm.entar nº 147 de 07 de Agosto de 
2014, Lei Federal nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, J ,ei 1"cderal 12.440 de 07 ck julho de 2011 que 
altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais nomias pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presen te contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
2.1. Constitui o objeto do presente termo a Contratação de empresa especializada em execução de obras 
de ____________ conforme as especificações contidas nos projetos e demais 
documentos que integram este E dital de Licitação. 
2.2. Este contrato será regido pelo Edital de Concorrência nº 002/2024-SEDUC e seus anexos, pela 
Lei Federal 14.133 /21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 
2.3. 1\ s especificações das obras de engenharia ob jeto deste contrato constam do .\ NEXO I, que faz 
parte integrante do edital. 
2.4. A CONTRATADF\ se obriga executar, no regime de 1 ~xecuçào [ndircra, na modalidade de 
Empreitada pôr menor Preço Global. 

Prefeitura Municipa l de Alto Santo - Rua : Corone l Simplício Bezerra. 198 - íone/ Fax:(88) 3429.2080 



. P fU!l fl''i, 1 I U R J1. J:> E' 

f,. ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRA TO 
3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar à CONTTv-\T,\ D 1\ para realizar o objeto do presente Contrato 
o Valor Global de R$ _______ { _____________ ____ ), sujeito as 
incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, cm conformidade com o 
processo licitatório de CONCORRJ~NCIA PÚBUCA N.º CE-002/2024-SEDUC. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 
4.1- Os preços são fo::os e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão rea jus tados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional Ja Construção Civil - TNCC, COLUNA 
35, constante da revista "CON.J UNTUR1\ ECONOMTCN', euitada pela Fundação (;crúlio Vargas . 
4.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 
L, 

[/ - / ] 
R = V J 

O 

O 

, onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice fmal-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

4.3-I\ aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fow 
por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
4.4 . . A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE D E RECURSOS 
7. 1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n º: 

-----------~· E lemento de Despesa: 
-------------~· sub elemento de despesa: ___ _ _____ , Fonte de Recursos: 
___________ , consignado no orçamento Municipal de 2024. 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA DO CONTRATO 
6.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Con trato, prestará 
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do \'a lor do Contrato, que será liberada de 
acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133 / 2021, 
desde que cumpridas às obrigações contratuais. 
6.2 . . A inobservância do prazo fo::ado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (se te centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento). 
6.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promo\'cr a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispôcm os inciso I do art. 
137 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
6.4. Caso o valor global da proposta da 1\djudicatária se ja inferior a 85° o (oitenta e cinco por cento) do 
m enor valor a gue se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da J ,ei nº 14.133, de 2021, será exigida, para 
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a assinatura do contrato, prestação de gara ntia adicional, igual à diferença entre o menor valo;~lculado 
com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
6.5. r\ validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, dcn:rá abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
6.6. r\ garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
6.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimp lcmento das demais 
obrigações nele previstas; 

6.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo dura nte a execução 
do contrato; 

6.6.3. J\s multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
6.6.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Con tratada. 
6.5. r\ modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior. 

6.6. A garantia em dinheiro deverá ser efe tuada em faw>r da Contratante, mediante depósito em 
qualquer agência do informado pela CONTRATANTE, na conta corrente própria (conta garantia), de 
deposito em caução. 
6.7 . Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
6.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiad or 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
6.9. No caso de alteração do valo r do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesm as condições. 
6.10. Se o valor da garantia for u tilizado total ou parcialmente em pagamento de qua lquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
6.1 1. r\ Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
6. 11 .1. Caso fortuito ou fo rça maior; 
6.11 .2 .. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
6.11.3. Descump rimen to das obrigações pela CONTRAT.1\DA decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela CONTRATANTE ; 
6.1 1.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da L\dministração. 
6.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 
6.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas cm dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da CONTiv-\T.t\NTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRAL \DA cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7. 1- O Contrato terá prazo de execução de ___ ( _______ ) dias e, de vigência até 
________ __ , após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no 
art. 107 e incisos da Lei nº 14.133 /2021 e suas alterações posteriores. 
7.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às ncwas condições propostas, e de um novo 
Plano de Trabalho. Esses pedidos serão ana lisados e julgados pela fiscalização e Ccrência de obras da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo . 

Prefe itu ra Municipa l de Alto Santo Rua: Coronel Simp lício Bezerra, 198 - Fone/ Fax:(88) 3429.2080 



. PRl;flHTURA DE 

,,, í!L ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

7.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Cerc'ncia de Obras da Pre feitura Municipal 
de Alto Santo, até 30 (trinta) dias antes da data do término <l o prazo contratual. Os atrasos ocasionados 
por motivo de fo rça maior ou caso fortuito, desde guc notificados no prazo de 48 (guarenta e oito) horas 
e aceitos pela Prefeitura Municipal de ,\!to Santo, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. D everão também constar no livro de ocorré:-ncia da obra. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Le i Federal 14.133 /202 1, po<lerão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I- unilateralmente pela Administração: 

a) guando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor a<lcquação técnica a seus 
objetivos; 

b) quando for necessária a m odificação do Yalor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
q uantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por J ,ci; 
II- por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do sc1Tiço, bem como do m odo 
de fo rnecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contra ruais originários; 
c) guando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a co rrespondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
d) para res tabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou faro do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, gue inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das p rovidências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à , \dministração . 
8.3. Será aplicado o dispos to na alínea " d" do inciso II do item 8.1 às contratações de obras e serviços de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado. 
8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, ac réscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizere m nas obras , nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de refo rma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento). 
8.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 124 da J ,ci 1:edcral 14.133 / 2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
8.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo adi tamento se fizer 
necessário, esses serão fo;:ados por meio da aplicação da rclaçào geral entre os valores da proposta e o do 
orçamento-base da Administração sobre os preço. re ferenciais ou de mercado \'igcntes na data do 
adi tamento , respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/ 2021. 
8.7. as contrata ções de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida cm fan)r do contratado cm decorrência 
de aditam entos que modifiquem a p lanilha o rçamentária. 
8.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes dc,,erào ser pagos pela Administração 
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pelos custos de aquisição regularmen te comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados. 
8.9. Caso haja alteração unilateral do contrato c.1ue aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
A.dministração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o ec.1uilíbrio econômico-financeiro inicial. 
8.1 O. A ex tinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipó tese em que será concedida indenização por meio de rermo indenizatório. 
8.11 . O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de,-crá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do arr. 107 da Lei Federal 14.133 / 2021. 
8.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução , pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese cm c.1uc a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês . 

CLÁUSULA NONA- DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9. 1 r\ critério exclusivo da Prefeitura Municipal de i\LTO SANTO e mediante prévia e expressa 
autorização, o contratado poderá, em regime de rcsponsa bilida de solidária, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até 
o limite es tabelecido de 30%, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas . 
9.2. E ntende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais , corno requisito de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução de 
serviço com características sen1elhantes. 
9.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONDv\TANTE 
quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado . 
9.4. ,\ subcontratação depende de autorização prévia por parte da CO lT JL \T,\NTI ~, com parecer 
técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requis itos de qualificação 
técnica necessários para a execução dos serviços. 
9.5 . A CONTRATAD A originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia 
anuência para subcontratação, com ap resentação do (s) pretendentc(s) subcontratado(s) e da respectiva 
documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
9.6. E m qualquer hipó tese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATAD A 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
Subcontratada, bem como responder perante o CONTRA T i\NTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
9.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura l\funicipal de ALTO 
SA TO que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no 
Município de ALTO SANTO. 
9.8. A relação que se es tabelece na assinarnra do contrato é exclusivamente entre o Município de ALTO 
S1\NTO e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre o Município 
e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao pagamen to direto a subcontratada. 
9.9 . 1\ assinatura do contrato caberá somente à empresa , ·cnccdora, por ser a única responsável perante 
o Mu nicípio de ALTO SANTO, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada 
para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Contratada obriga-se a: 
10.2. Apresentar os seguintes comprovantes, cujas cvcn rnais taxas de,·crão ser pagas por ela, após a 
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assinatura do presente Contrato: 

a) Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida Anotação 
de Respo nsabilidade Técnica - J-\RT. , \dmitir-se-á a substituição do respo nsá\·cl técnico, durante a 
execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação do 
Departamento de E ngenharia. 

b) r\ verbação de seu registro no C:Rl •: A-C:I ~, na hipótese de o engenheiro ser de ou tra região. 

e) Prova de A no tação de Responsabilidade Técnica - .\RT, refen:nte ao registro do Contrato no 
CREA, conform e determina a Resolução do CONFE.\ nº 425 /98. 
10.3. Promover a organização técnica e administrativa dos sctYiços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de aco rdo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
10.4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determin ações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.5. Submeter previamen te, por escrito, ao Contra tante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fuj am às especificações do l\kmorial Descriti\'o. 
10.6. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contra tante, bem como 
um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
10.7.Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências. 
10.8. E laborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo E ngenheiro preposto responsável, as 
informações , ) bre o andam ento da obra, tais co1T10, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho , condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da o bra em relação ao 
cronograma previsto . 
10.9 . Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o es tabelecido neste 
instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a <-1u alquer tempo se 
constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
10.9.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao Contratante 
requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor corresponden te dos 
pagamentos devidos à Contratada. 
10.9.2. N a hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação consti tuirá 
uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
10.10. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis 
pelo controle do meio ambiente. 
10.11. Assumir inteira responsabilidade, civil, adm.inistrati\ra e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais ca usados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Con tratante ou ainda 
a terceiros, ainda que ocorridos cm via pública junto à obra. 
10.12. Comunicar, através de correio ele trônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) dia, 
qualq uer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.13. Prestar todo esclarecimento o u informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, 
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo , ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos 
aos serviços executados ou em execução. 
10.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.15. Responsa bilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato . 
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10.16. Responder pelo pagamento dos salários devido:- aos empregados e encargos trabalhist;--s , em 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de traba lho e outras obrigações inerentes à 
execução dos serviços ora contratados. 

10.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade de 
construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos dete rminados por lei. 
10. 18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas , e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
10.19. ,-\rcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que porventura 
necessite utilizar. 

10.20. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificações 
técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boa s normas de higiene, segurança e normas da 
ABNT. 

10.21. Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, bem como 
adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-obra. 
10.22. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legisla ção sobre segurança, higiene e m edicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI's 
básicos de segurança. A não observância deste item implicará na imposição da penalidade prevista neste 
contrato. 
10.23. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
10.24. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários cm veículos apropriados. 
10.25. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da , \BNT, cadernos de encargos da 
SINAPI, D E R, SOP, SEDUC/CE, D ENTRE O UTROS, com fornecimento de material, EPI's, 
equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritivo de execução. 
10.26. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a operários bem 
como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
10.27. Confeccionar, instalar e presenrar, as suas expensas, desde o início dos serviços, placa de 
identificação. 
10.28. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas na cláusula deste instrumen to contratual. 
10.29. Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água e 
saneamento para ligações provisórias e definitivas. 
10.30. Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a m edição, cópia do comprovante 
de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGrS e Informações à 
Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arguivo Sf ,:1.- IP, devendo tudo 
ser juntado no Processo administrativo epigrafado. 
10.31. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do trabalho 
e, em especial, as NR-1 - DISPOSl ÇÕl~S GER,\TS, NR-6 - L(JLIP,\ hfü 'TOS DE PROTEÇÃO 
I DIVIDU1\L, NR-12 - MÁQUIN1\S E EQLJIP,\ l\:fENTOS. 
10.32. D estinar o entulho da construção para o local que for detcrmina<lo pela Secretaria Demandante. 
10.33. Deverá ser entregue ao final da obra "as built" de todas as instalaçôes executadas. 
10.34. Os eguipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e / ou de responsabilidade da 
CONTR.r\T:-\DA. 
10.35.0s sen riços deverão ser supenrisionados por engenheiro habilitado. 
10.36 . Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de Engenharia 
para a devida aprovação e anuência. 
10.37. , \tender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que originou es te 
contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, gue rege esta contrataçào. 
10.38.Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 
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10.39. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de 1 ~xecução, com fornecimento de 
material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritivo de execução. 

10.40. A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a c.iucm está delegar, após a 
conclusão das obras, o manual da mesma, consrando todas as informações referentes a especificações de 
produtos e matérias , memorial técnico de execução. 
10.41. Manter, durante toda a vigência deste contra to, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de\·endo com.unicar, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta conrratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O Contratante obriga-se a: 

11.1 . Fornecer à Contratada a "Ordem de Início dos Serviços" que será expedida pela Secretaria 
Demandante. 

11.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
11 .3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, 
tomando todas as providências decorrentes. 
11.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
11.5. Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificação de 
q ualidade es tabelecidas nas especificações dos projetos. 
11 .6. Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos da Cláusula 
Décima Terceira do presente instrumento. 
11.7. E fetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Quarta do presente instrumento. 
11.8. A CONTRATANTE fornecerá o s projetos executivos com todos os elementos técnicos necessários 
para a execução da obra. 
11 .9. fiac ilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informações 
técnicas bem como esclarecimento po r parte <la equipe de engenharia, observações que se fizerem 
necessano. 
11.10. Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe de engenharL'l, 
avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 
11.11.0 município de ALTO SANTO, através da Secretaria Demandante, reserva-se o direito de não 
receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste 
instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133 / 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato c.1uc cause grave dano à ,\dministraçào ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecuçào total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quand o 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da exec ução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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h) 

i) 
j) 
k) 
1) 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de c1ualqucr natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objcti\'os do certame; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as segumtes 
sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contra to, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da J ,ei); 
12.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
12.2.3. D eclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, <l, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da ] ,ci). 
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por <lia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 1 O ( dez) dias. 
12.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada 
de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/ entrega dos produtos, limitada sua 
aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 
12.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexccução to tal do contrato. 
12.2.4.4. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôc o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.3. 1\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contra tante (art. 156, §9º) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (arr. 157). 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôcs cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia pres tada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.7. Previamente ao encam.inhamenro à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre\'isto no capur e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. >Ja aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento <lc programa de integrida de, con fo rme normas e o~}~'õet 
dos órgãos de controle. 

12.1 0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de '.20'.2 1, ou em o utras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos , observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preYistos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa 
jurídica serão es tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação <le coligação ou co ntro le, de fato ou de 
direito, com o Contratado, obser\'ados, em rodos os casos, o co ntraditó rio , a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
12.12. O Contra tante deverá, no prazo má ximo 15 (quinz e) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por da aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadas tro Nacional de E mpresas lnidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadas tro Nacional 
de E mpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 1 ~xecutin> J :cdera l. (, \rt. 161 ) . 
12.13. _As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133 / '.21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MEDIÇÕES 
13.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios 
constantes no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
13.2 - i\s medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês re~salvadas a primeira e 
a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, 
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO designada pelo setor de E ngenharia, através de medições 
parciais, mensais e/ ou final , realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
I- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de m edição, a respectiva 
memória de cálculo dos serviços executados e medid os, balanço parcial de materiais, planta iluminada 
contendo os trechos executados no período e o acwn ulado, relatório com fotografias das partes 
executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento 
de materiais, justificativa técnica caso não se ja cumprido os cronogram as físico e financeiro no mês de 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de ALTO 
SANTO; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, ad utoras , rede coletora, 
emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como ligações prediais, deverá ser 
encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprovado pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II - Somente serão medidos serviços in te iramente concluídos dcnrro da programação es tabelecida no 
cronograma físico do Contrato para o período de O 1 (um) mês. 
III - Os serviços não execu tados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura J\f unicipal de. \ LTO Sr\NTO. Caso a justificativa 
não seja procedente, serão aplicadas as sa nções previstas , " D ;\ S S1\ NÇÕES ,-\ Dl\IIN ISTRATIVAS" do 
Edita l. 
13.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição fin al, a Certidão Negativa da Matrícula CEI 
da obra concluída. 
13.4 - A medição final será efetivada obe<leccndo aos seguintes proce<lim entos: 
I - Oficio da gerência de obra, solicitando o Te rmo de Recebimento P ro,-isório de O bras - TRPO; 
TI- Boletim de medição; 
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III- Memória de cálculo; '\ss,:r . .. 

IV- Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contr.;t~da e pelo 
gerente da área, e responsável técnico da contratada; 
V-Termo de encerra mento do diário de obras, assinado pelo: té-cnico fiscal, engenheiro fisca l, gerente da 
área e responsável técnico da contratada; 
VI- Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area, 
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII- Cópia da Certidão Negativa da Matrícula Cl::l da obra concluída. 
13.5. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou em suas evenniais alterações no curso do Contrato. 

CLÁUSU LA DÉCIMA QUARTA- DA FORMA D E PAGAMENTO 
14.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou res ultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro. 
14.2. Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da ( )rdcrn de Serviço emitida pela 
gerência de O bras da PMAS, pela CONTRATANTE, cm moeda legal e corrente no País, através de 
ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Visico-hnancei.ro, contra a efetiva execução 
dos serviços e apresen tação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da 
CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes donm1entos: 
I - ocas Fiscais de Serviços/Fatura; 
II - Cópias das G uias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida ; 
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, e o 
Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário); 
IV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas 
pela CONTRATAD A, nas hipóteses cm que a Administração houver por necessário ou conveniente 
exigi-los. 
14.3. A CON T RATAD A poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento 
equivalen te. Recebida, a fa tura ou cobrança será examinada pela CO TR.:\ T" \.NTE durante, no máximo, 
10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução 
dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento 
será feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 
15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova 
fatura, quanto aos prazos aqui es tabelecidos . 
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAT,,.\.DA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela CONTRXL\NTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
14.5. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquo tas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
14.6. Havendo atraso no pagamento, a CONTl~ \. T i\D1\ terá direito à percepção de juros à taxa de 1 % 
(um por cento) ao m ês, calculado pro-ra ta dia . Não haverá ania lização monetária cm decorrência de 
atraso no pagamento, a menos que es te seja superior a um ano. 
14.7. Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora 
poderão ser reajustados segundo índice lJUC reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
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14.8. ,--\ pnmeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida p;us.; à'd~ 
pro fissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
14.9. Todos os pagamentos devidos à CONTRXL\D, \ considerar-se-ão feitos , de pleno direito, quando 
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CO TRr\T ADA junto ao 
Banco/ Agência, valendo a CON T lv\ Tr\NTE como comprovantes de pagamento e como instnimento 
de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
14.1 O. A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou res tringir a regularização e o uso das obras e edificaçôcs, inclusi, 0 e pera nte o Registro de 
Imóveis, conforme o entendimento do STF consubstanciado na ,\DC 16 e inciso IV da Súmula 331 do 
TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
15.1. O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRXL\NTE, unilateralmente, por justa causa, quando 
a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações traba lhistas previstas cm lei, inclusi, 0 e àquelas atinentes 
à segurança e saúde do trabalho. 
15.2. Serviços Ex tras: 
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora; 
b) Caso haja serviços ex tras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133/2021. 
15.3. O recebin1ento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para este fim. 
15.4. O objeto des te Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, m ediante termo 
circunstanciado, ass inado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CONTRATAD A. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento D efinitivo de 
O bra - T RDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vis toria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, nào podendo este prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias , salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra ci tado no item "a" deste subitem, 
deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de es tanqueidade 
por um período núnimo de 60 (sessenta) dias, findo os yuais, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
15.5. O Termo de E ntrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CRE r\ e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
15.6. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de E ntrega e 
Recebimento D efinitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ ou construti\·o. 
15.7. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as disposições 
contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal nº 1-1-.133 / 21 e suas alteraçôcs. 

CLÁUSULA D ÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) o u mais fiscais do 
contrato , representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
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no art. 7° d Lei 14.133 / 2021, ou pelos respec tivos substitutos, permitida a contratação de terc~iro~ ·para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinen tes a essa atribuição . 
16.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das fa ltas ou dos defeitos observados. 
16.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
16.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir <lúvidas e subsidiá-lo com informações rele\"an tes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
16.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do artigo 7", dc\'erão ser observadas as 
seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contra tado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso <le confidencialidade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contra to; 
II - a contratação de terceiros não exinurá de responsabilidade o fisca l do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESPOSANBILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, conta<los da data da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, pela solidez e segurança da obra, assim em ra7:ào dos materiais como do solo, 
nos termos do disposto no artigo 618 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO PESSOAL 
18.1. O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá relação 
de emprego com o Contratante e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos . 
18.2. Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumprimento da legislação 
trabalhista ou de natureza civil, com o julgamento de procedência da ação, o valor da condenação será 
deduzido na medição subsequente à data da condenação, ficando depositado em conta separada, até a 
solução final do litígio. 
18.3. A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, ern <lecorrência de ações 
judiciais venha a desembolsar. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19 .1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 13 7 a 139 
da Lei 14.1 33 / 21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
19.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 
a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos 
pelo CONTR..A.TANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante to do o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta" : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acor<lo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
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' ~~~-º conhecunento de representantes ou prepostos do órgão licitador, \'isando estabelecer preços emrurvéis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano o u ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm 111s peçôes ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objcti\'o de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir mate rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
20.2. Na hipó tese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, es te organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos fin anciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas , conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
orga nism o. 
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante , ,cncedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e / ou pessoas por ele formaLnente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
20.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas 
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fís ica contratada em 
práticas corrup tas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiad o por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
adminis trativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSU LA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
21.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei l;ederal nº 14.133 /21 e suas 
alterações . 
21.2.0 extrato do presente Contra to será publicado no Quadro de Avisos e em Diár io oficial, 
nos termos do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Pederal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA MATRIZ DE RISCO 
22.1 - Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo Xl - Matriz de Riscos deste 
Contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a Prefeitura Municipal de 
,\ LTO SANTO/CE, sobre o ocorrido, contendo as seguintes informaçôes mínimas: 

a) Dctalhamento do evento ocorrido, incluindo sua narureza, a data da ocorrência e sua duração 
estimada; 

b) As medidas que es tavam cm vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando 
houver; 
e) 1\ s medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que 
esses efeitos cessem; 
d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que nào irão ser cumpridas em razão do 
evento; e, 
e) O utras informações relevantes. 
'.?.2.1.1. Após a notificação, a Prefeitu ra l\funicipal de ALTO S1\ TO/ CL, decidirá quanto ao ocorrido 
ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais a CONTR1\Tr\DA. 1 ~m sua decisão a Prefeitura 
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Municipal, poderá isentar temporariamente a CONTRXL\D;\ do cumprimento das obrigações 
contratuais afetadas pelo Evento. 
22.1.2 . A concessão de gualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na 
Cláusula contratual respectiva. 
22.1.3. O reconhecimento pela Prefeitura Municipal de r\LTO SANTO, dos eventos descritos no Anexo 
XII do E dital que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsa bilidade indicada 
exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro 
do Contrato , devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRI\T1\D,\. 
22.2. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser 
comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento. 

22.2.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 
22.2.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito , fato do príncipe ou força maior. 
22.2.3. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do 
equilíbrio econômico financeiro do Contrato, sako se as consequências do evento sejam cobertas por 
Seguro, se houver. 
22.2.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os 
efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar i.mpossÍ\ccl ou inviável nas 
condições existentes ou é excessivamente onerosa. 
22.3. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os 
efeitos advindos dos eventos de caso fortuito , fato do príncipe ou força maior. 
22.4. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do contrato, não previstos no Anexo XI - Matriz de Riscos, serão decididos 
mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro 
do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATANTE emita, previamente, a respectiva 
O rdem de Serviço. 
23.2. A CONTRATAD A obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas 
condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de 
custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente do 
motivo que originou o erro ou a omissão. 
23.3 . Os profissionais indicados pela CONTRATADA de\·erão participar da execução do objeto 
contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela CONTRATANTE; 
23.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 
devidos, em decorrência da execução do contrato. 
23.5 . A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais em.pregados. 
23.6. A CONTRATA D r\ é responsável pelos danos causados diretamente à 1\dm.inistração, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali7.ação ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
23.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRAT,\Di\, por ERRO ou 
INCOMPETÊNCIA, nã o acarretará ônus financeiro para a CONTR,\Tr\NTE e nem aditamento de 
prazo. 
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23.8. Para os casos omissos, bem corno as dúvidas surgidas na execução do contrato, pre,iale-c: rào as 
condições e exigências do E dital, que fica faze ndo parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOMICÍLIO E FORO 
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de 1\ LTO S.ANTO, para dirimir quaisquer Júvidas de execução deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa. 

E , por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçôcs estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, obsetYar fielmente as disposiçôes legais cm ,Tigor. 

ALTO SANTO - Ce, __ de _ ___ de 20_ 

CONTRAL\ NTl •: 

TESTEMUNHAS: 

C.P. F. N.º ____________ _ _ _ 

C.P.F. N.º _ ______________ _ 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ----------

1\ empresa _____________ , in scri ta no CNPJ n.º _______ _ , com 
sede _____________ , declara, sob as penas da lei, c1uc atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está regular peran te a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a 
CNDT. 

_ __________ de _________ de '.20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPE RVENIENTES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º - - --------

A empresa _________________ mscnta no CNPJ n.º 
________ , com sede _ _______ _____ , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presen te data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências pos teriores. 

_________ de ________ dc20_ 

(assinatura, nome e núm ero da iden tidade do declarante) 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ----------

i\ empresa _ _________ , CNPJ nº. _____________ , com sede 
___________ _____ declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Concorrência Eletrônica n .º __________ sobas penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, cspcciahncntc para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município dc_r\LTO Sí\ N'l'O, Estado do Ceará, que, cm cumprimento 
ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27 /10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso ~~III, do artigo 79, da Constituição Federal, nào emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
( quatorze) anos 

_ __ de _ _______ de20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRE SA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N .º ----------

A empresa _ _________ , CNPJ n .º ____________ , com sede 
____ ___________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Concorrência 
Eletrônica, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dc7,embro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de .Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 
155/2016, de 27 de outubro de 2016. 

_ ____ ,_de ________ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ----------

Eu, ________________ portad or(a) do RG nº 
e CPF nº _________ , residen te e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de ____ ______ , da empresa 
__________ , inscrita com o CNPJ n º _ ____________ , com 

sede à ______________ , declaro para os devidos fin s que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
ALTO SANTO. 

_ _ _____ , __ de ___ de20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Iden tidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPAiv\DAMENTE), se fo r o caso. 

Prefeitura Municipa l de Alto Santo - Ru a : Corone l S im plício Bezerra, 198 - Fone/Fax:( 88) 3429 .2080 



a ft\EEJ; lT U R'.~ P 6 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º -----------

E u, ________________ , portador(a) do RC nº __________ como 
representante devidamente constituído da empresa inscrita com 
o CNPJ nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (idrntificaçào da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Concorrência E letrônica de nº ________ , por qualquer meio ou po r qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Concorrência E letrônica de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de quak1ucr outro participante potencial ou 
de fato da Concorrência Eletrônica de nº ___ _____ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio o u por quak1uer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Concorrência E letrônica de nº ________ , quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência E letrônica de nº 
________ , antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência lnetrônica de nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
o ficial das propostas; e, 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la . 

de ____ _ ___ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º ----------- - --

Eu, portador(a) do RG 
e Carteira Pro fissional CRE .. --\ nº 

engenheiro, responsável técnico da empresa 
inscrita com o CNPJ nº __________ ___ com sede a 
_____________ , declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos 
de todos os locais de execução dos serviços e/ou obras de engenharia, assumindo 
assim a responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa 
supracitada do objeto a ser executado re ferente ao Processo de Licitação nº 

______ , __ de ___ de20 __ 

CARIMBO E ASSI ATUllL-\ DO DECLARANTE 
CRE1\ Nº 

Prefe itura Munic ipal de Alto Santo - Rua: Corone l S im plício Bezerra. 198 - Fone/ Fax:(88) 3429 .2080 
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TOSANTO 

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OBRAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º --------------

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, confonne disposto no E dital, 
e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e 
equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes 
cadastrados na Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou órgão 
similar e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer 
a referida licitação. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Dcclaranre) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra. 198 - Fone/Fax:( 88) 3429.2080 
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ANEXO XI 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

ITEM T IPO RISCO MATE RIALI ZAÇÃO MIT IGAÇÃO RESPONSABILIDADE 

CUN'J'RIITI\N'J'J•:, 
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02 
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